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PREÇO DESTE NCMEBO-40S00

Toda a tmmxfítdtnOa «Mr o/<dal. «uer 
relativa a anúndos e d aasinanira do Boleboi 
OficUI devem eer enviados à Admüutraçào da 
Imprensa Nadonal, na cidade da Praia.

Todos os onetnais coAi destino ao Boleoa 
OticUl devem ser enviados à Adminstraçôo d» 
Imprensa Nadonal até às 16 horas da Qidnia- 
•tetra da cada semana.

Os iUe o forem depois da data fixada p 
cario para o nímera do semana setnlnle.

Os ortf^mls dos vários serviços ptMIcos do 
vario comer a assinatura do chefe, autenste:- 
ia com o respectivo selo brwuo.

ASSINATURAS
Ano Stsmettn

SOOSOO 380S00
900S00 74n$00

Paia o Pala ..............................................
P«ra o eatranteÍTO

AVULSO: por cada dnaa pifinaa

«:m,Sier^“<wSrSubSía<Sr*ISÍ’ a’
natura. ao coniiaeradoa aenda a«i>».______________________

O preço dos anúndos i de 10$ a Unha 
Quando o anúndo for exclustvamente de laOe- 
ías ou com tabelas Imercaladas no texto, 
terá o respectivo espaço aerescemado de 30% 4100

Nio serio pub/leadot anúndos «na nio 
renham acompanhados da importinda predsa 
sara garantir o sem custo,

MINISTÉRIOS DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA E 
DOS TRANSPORTES E COMÜNICAÇÕES

AVISO

assinantes do Boletim Oficial são avisa
dos de que devem renovar ou inscrever as suas assi
naturas para 1981, até 31 de Dezembro do corrente 
ano.

Os Ex.mos
Portaria n.o 102/80;

Determina a utüização de saldos de exercícios findos 
das contas de organismos autônomos, através de or
çamentos supdementares.O respectivo expediente encerra-se impreterivel- 

mente nessa data, sendo considerados de venda avul
sa os números publicados posteriormente.

As fiiiias modelo B comprovativas do pagamento 
Hag assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con
celhos do Pais, deverão ser enviadas à Imprensa Na
cional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja
neiro. sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento 
avulso dos números publicados depois de 31 de De
zembro- As demais condições de assinatura, sua re
messa e direitos inerentes, são as que constam da 
Portaria nu” 53/77 inserta no Boletim Oficial 
n.o 41/77.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAÒ E CULTURA 

Portaria n.° 103/80;

Aprova os Estatutos do Clubé Desportivo Juventude de 
Assomada.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA
ÇÕES:

Despacho:

Nomeando o júri que há-de apreciar propostas no con
curso de fornecimento de equii>amento para a rede 
de telecomunicações.

Gabinete do Primeiro-Ministro;SUMARIO
Direcção-Geral da Administração Interna 
Direcção-Geral da Função Pública.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;
Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.

Portaria n.° 99/80;
Determina a distribuição de verbas globais do orça

mento do Estado à Direcção-Geral de Informação. .^núncios judiciais e outros.

Portarias u."' 100/80 e 101/80;

Autoriza o Munícipio da Presa a contrair empréstimo 
no Banco de Cabo Verde e honãoJoga a delibera
ção relativa à abertura de um crédito especial no 
orçamento do mesmo Município.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Portaria n." 99/80 
de 6 de Dezembro

RectificaCão;

Ao despacho do Camarada Ministro da Justiça, publi
cado no Boletim Oficial n.» 47/80, de 31 de Outubro.

Tornando-se necessário proceder à distribuição de al
gumas verbas atribuídas no Orçamento Geral do Estado 
para 1980 á Direcção-Geral de informação;
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Soíb proposta da Sm^etaria-Goral do Goncioo e ouvida 
a, Secretaria dc Estado das Finanças;

Nos tcimos da DecTisão com Fprça de Lei n.» 1 /j-, de 
5 de Julho de 1975, manda a Governo da República dc 
Cabo Verde, pelo Prtjneiro Ministro:

Artigo i.° São disuibuídas como se indica, as seguintes 
dotações da Dbecção-Geral de inloiiniaÇão, inscritas no 
Orçamento Geral do Estado pana o, corrente ano:

Direcção Ge
ral dè Infor-

' ' ■ mação

Portaria n.” 100/80 , 
de 6 de Dezembro

Na reunião exbraoa-diinária realizada noMia 23 dc Agosto 
do corrente ano, deliberou p Municipip da Praia contrair 
no Banco de Cabo Verde um emprestlmo de 9037 m?. 
destinado à construção dc 16 moiadiás na Terra Bi^anca, 
e oytro de 3 602 581$, paru a construção de um cinema 
110 Baim> Kuame N’Krumah.

Veflificando-se ser dc toda a vantagem habilitar d leíç- 
rido Município com os meios financeiros necessários à 
execução daqueles empreendimentos, de giande impor
tância para o mdio;

Cumpridas as formalidades legais aplicáveis;
Nos tttmos da Decisão com. Força de Lei n" 1/75, d.'e 

r, de Julho dc 1975, manda o Governo da República de 
CalK) Verde, pelo Piiimeiro Minisuo:

Artigo ).” É concedida autorização ao Municipio da 
Prar,a para contralir no BancO d’e Cabo Verde um emprés
timo de 9037 iiiÇ destinado à construção de 16 mora
dias na Terra Branca e outro de 3 6021581$ para a consUu- 
ção de um cinema no Baiiro Kuam.e N’Krumali, nas con
dições que vigerem a ser acordadas.

Aft. 2.° Para a liquidação total cios empréstimos lefe- 
ridos no art%o antecedeu,te, fica o Mpnidpio da Praia 
obrigado a inscicver na tabela de despesas do seu orça
mento as verbas necessárias pai'a a araprtização do capi
tal mutuado c pagamento dbs juros acotdadoe.

Gabinete do primeiro Ministro, 6 de Dezembro dc 198o. 
— O Primeiro Ministro, Perdro Pire^.

Rádio Voz dé 
.S. Vicénté

Capítulo 4.°, artigo 42.° — Deslo- 
çações:

Dotação ........... 300 000$00
10% cativos ... 30 OOOJOO

270 000$00

Capítulo 4.“, artigo 44.°, n.° 1—Ma
terial de educação, cultura, e 
recreio:

Dotação ...........
10% cativos

170 000$00 100 000$00

30 OOOÍOO 
3 000$00

27 000.$00 20 000$00 7 000$00

Capitulo 4.°, artigo 44.°, n.° 4 — 
Equipamentos de Secretaria:

Dotação .........
10% cativos ...

30 OOOlOO 
3 000$00

27 000$00
Capítulo 4.", artigo 45.° — Matérias 

primas e subsidiárias:

13 500$00 13 500$00

Dotação .......... 394 400$00
10% cativos ...

Portaria n.“ 101/80 

de 6 de Dezembro

Nc^s tcuTiiDs da Decisão com Força de Le.i in.“ 1/75, dc 
5 de Julho dc 1975, manda o Governo da Repúbbca dc 
Ciabo Verde, pelo Primeiro-Ministro:

Artigo 1." É homoíiogada a deliberação tojnada pelo 
ConseJlio Delibei ativo da Praia na sua reunião extraor
dinária 'realizada no dia 28 de Outubro do corrente ano 
que abre um crédito espedal no montante de 3 600 000$ 
dc-stinado a reforçar a verba insciáta no artigo 14-°, n.° 1, 
alínea f) — «Construção de uma esplanada e respectiva 
praça na Achadinha» — do orçamento municipal para 
1980, cuja redacção passa a scf a seguinte:

DESPESAS ORDINÁRIAS

39 440$00

354 960$00 339 960$00 15 000$00

Capitulo 4.”, artigo 47.° n.° 1 — 
Encargos próprios daS instala
ções:

80 000100 
8 000$00

Dotação ...........
10% çativos

62 000$00 10 000$0072 000$00

Capítulo 4.", artigo 47.°, n.° 2 — 
Locação de bens:

Dotação .......... 400 000$00
10% qativos ... 40 000$00

Ca.pítulo l.° — Serviços gerais.360 000$00
Capítulo 4.°, artigo 47.°, 11.° 4 — 

Publicidade e propaganda:
Dotação ........... 150 000$00
10% cativos ...

310 000$00 50 000$00

Despesas de capital 
Artigo 14.° — Investimentos:

N.° 1 — Consitruções diversas: obras a serem cons
truídas de conformidade comí o p’ano de desenvol- 
meinto local:

Alínea f) — Construção de um com
plexo no Bairro Kuamé N’Krumah 
— Cinema e respectiva espla
nada ...

15 000$00

135 000$00 lOOOOOlOO 35 000$00

Art.° 2.“ A Repartição dc Finanças do Concelho de S, 
Vicente fica autorizadja a proceder à Lquidação provisó
ria e pagamento das despesas que forem efectuadas em 
conta das verbas distribuídas, mediante a<prcsentação dos 
competentes justificativos.

Gahmcte do Primeiro Ministro, 6 dc Dezembro de 1980. 
— O Pr:meiio Mmistro, Pedro Pirti^.

3 600 OOOÇOO

Adt. 2." Para compensação do crédito designado no 
artigo anterior c efectuada a seguinte alteração no men
cionado orçamento, representativa da inscilição do em
préstimo contraído no Banco dc Cabo Verde:
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RECEITA ORDINÁRIA 11.“ Remuneraçõespor
serviços auxiliares ...........

13.'’, 1—Construções e
grandes reparações ..........
5 — Equipamentos de secre-

tara.................. ...........
15.° —Conservação e 

aproveitamento de bens ...
21.°, 3 — Maquinaria e 

equipamentos.........

22 000$00Receitas de capital 
Capítulo 12.° Passivos finance ros: 600 000$00

Grupo 1 — Empréstimos não titula,dos a médio' prazo. 
AiTít. 41-A — Emprés,'imo contraido no 

Banco de Cabo Verde ...

3KO0O$OO

3 600 000$00 3 081 080$90

Gabinc^ do PJümeiro-MinjsirD, 6 dc Dezcmbio 
1980. — O Prinreinxv-Ministrp', Pedra Pires. 6 658 000$00 12 066 080|90

B) Transportes Aéreos de Cabo Verde:

1." Orçamento suplementar ao ordinário para 198*» 
RECEITA:

O

Secretaria-Geral do Governo

Rectifiração

POr ter saído iaiexaclo, reyctiifiea-se pela forma seguinte 
o artigo 2.° do Decreto n.° 96/80, de 22 de Novembro, 
publicado no Boletim Oficial n ° 47 dia mesma data:

Onde se lê:

«Art. 2.° Este decreto entra eni vigor a 1 de Janetro 
de 1980».

Capítulo 12.° — Saldos dos anos: 
findos . ... 24 484 492$80

DESPESA:
Capítulo l.°, artigo 16.°—Investimentos;

1 — Material de transporte, 9 200 000$00

2 — Maquinaria e equipa
mentos....... 3 059 410$00

Deve Ici-se:

«Art. 2.° Este decieto entra ejii vigor a 1 de Janeiro 
de 1981».

Secretainia Geral do Governo. 2 de Dezembro <i'e 1980. 
— O Secretário-Geral. João de Deus Maximiano.

A transportar................... 12 259 410$00

Capítulo 2.° — Despesas comuns:
Artigo 18.° — Restituifcõds, 12 225 082$80 24 484 492180

C) Aerojxirto Internacional «AJEílcar Cabral»:
1." Orçamento suplementar ao ordinário para 1980

RECEITA: , ;

u§a

MINISTÉRIOS DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E DOS TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES Capítulo 13.°, artigo 21.° — Saldos de anos fin
dos... . . ... I9 64(f000$00

DESPESA:
Portaria n.° 102/80 
de 6 de Dezembro

O Governo autorizou ao.s Serviços dos Coirre:os e Te
lecomunicações, Transportes Aéreos de Cabo Vérde, Aero
porto Internacional «Amilcai' Cabral» ^ Junta Autô
noma dos Portos, a afectação dos saldos de exercício fin
dos, apurados uas contas de gerência, no montante de 
i2o66o8o§go, 24484492$8()> 19640000I00 e 317Ó3557I1Õ, 
reSpecCvamentc.

Sendo necessário orçameiitar os referidos saldos,
Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, de 

5 de Julho de 1795, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelos min sta-os da Coordenação Econômica 
e dos Transportes e Comunicações:

Artigo único — São aprovados os seguintes oi-çamentos 
suplementares ao ordinário vigente:

A) Seiviços dos CoíTedos e Telecomunicações:

1.° Orçamento suplementar ao ordinário para 1980

RECEITA:

Capitulo l.°, arf-go 19.° — Con- 
aproveitamento..seivação

de bens 5 663 464$90
Artigo 20.° — Despesas ge

rais de funcionamento:
5 — Trabalhos especiais di

versos .................

Capítulo 2.°, Despesas comuns:

Artigo 26.° — Despesas de 
anos findos ...................

1 275 768$00

12 700 767110 , 19 640 Õ00$00

D) Junta .Vutóinoma dos Portos de Cabo Verde:

1." Orçamento suplementar ao ordinário para 198C 
RECEITA:

Capitulo 13 — Outras receitas de capital:
— Saldo de anoj findos:

Artigo 13.°, 2 — 30% dos sal
dos orçamentais anterio
res, destinados ao fun
do de renovação ........... 8 288 833f90
3 — 50% dos saldos or

çamentais anteriores, 
destinados ao Fundo

: de Melhoramentos.,. 23 414 723$20 31 703 ã57S ‘j

Capítulo 13.°, grupo l.°, n.° 12 — Saldos de 
exercícios anteriores . ... 12 066 080$90

DESPESA:
Capítulo l.° — Despesas correntes:

Artigo 8,° — Deslocações .,. 1 380 OOOfOO



rji^ N» 4f) _ boletim oficial da república DF CABO VERDE —f> DE DEZEMBRO DF. 1980

Art. 2.° A duração da colectividade é por tempo inde
terminado, só podendo ser dissolvido, por deliberação da 
Assembleia-Geral, votada por dois terços de sócios em 
pileno gozo dos seus direitos e determinada por autoridade 
competente.

DESPESA:

Capítulo 1.°, artigo 11.*’ — Bens duradouros:

1 — Construções e gran
des reparações........... 5 900 00'0$00

Artigo 13.“ — Conservação e 
aproveitamento de bens.

Artigo 16.“—Investimentos:

1 — construções diversas 2 000 000$00

2 — Maquinaria e equi
pamento. ...

CAPÍTULO n7 400 000$00

Do.s sócios

SECÇÃO I

. ... l&50lS557$10 31 703 557$10 Classificação
1

Art. 3.“ Podem ser sócios do C.D.J.A. todos os indivíduos 
qne, por si ou por seus legais representantes, solicitem a 
sua admissão.

Art. 4.“ Os sócios classificam-se em;

Ministér os da Coordenação Econômica e dos Trans
portes e Comunicações, 6 de Dezembro de 1980. — O Mi
nistro da Coordenação Econômica, Osvaldo Lopes da Sil
va.,— O Ministro dos Transportes e Comunicações, Hcr- 
ctilano Vieira. a) Fundadores;

b) Auxiliares;
c) Ordinários; 
dl Beneméritos; 
e) Honorários.

Art. 5.“ São considerados fundadores, aqueles sócios que 
à data da publicação destes Estatutos se encontravam ins
critos.

o§o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Gabinete do Ministro
Portaria n.“ 103/80 

de 6 de Dezembro

Tendo sido submetidos à aprovação deste Ministério, 
06 Estatutos do Clube Desportivo Juventude de Assomada, 
agremiação desportiva com sede na vüa de Assomada do 
concelho de Santa Catarina;

Vistas as disposições do Decreto^Uei n.“ 11/75, dé 82 
de Manrço;

Ouvida a Direcção de Educaçãoi Física e Desportos;
Nos termos da Decisão com. Força de Lei n.“ 1/75, de 

5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Ministro da Educação e Cultura:

1. ° São aprovados para todos os efeitos legais, os Estatu
tos do Clube Desportivo Juventude de gomada, que 
fazem parte integrante destai portaria e baixam assinados 
pelo director de Educação Física e Desportos.

2. “ Essas aprovações serão retiradas desde que o refe
rido clube se desv'e dos fins para que é instituído.

Ministério da Educação e Cultura, 13 de Setembro de 
iq8o. — O Ministro, Carlos Reis.

Art. 6.“—1. São considerados auxiliares, aqueles sócios 
que dão ao C.D.J.A. 
podem concorrer para os rendimentos ordinários.

2. A Direcção somente admitirá nesta categoria aqueles 
que de todo o mereçam, só pelo tempo em que praticarem 
qualquer modalidade desportiva em representação do C.D.J.A.

3. Os sócios auxiliares não são obrigados ao pagamento 
de jóia e nem de quotas fe são convidados a transitar à (res
pectiva categoria de sócios ordinários, logo que sejam, dis
pensados da sua colaboração como atletas ou a Direcção 
averigue ser-lhtes possível o pagamento das quotas.

Art. 7.” São considerados beneméritos, os indivíduos que 
tiveram prestado ao clube, serviços que possam ser consi
derados de verdadeira benemterência e dedicação e que em 
Assembleia-Geral, sobre proposta da Direcção, sejam julga
dos merecedores e dignos dessa distinção.

Art. 8.® São considerados honorários, os indivíduos, colec- 
tividades ou entidades, que ao C.D.J.A. ou à causa despor
tiva em geral, tenham prestado relevantes serviços, e qUe 

Assembleia-Geral, sob proposta da Direcção, entendam do- 
distinguir com este título.

o seu esforço atlético e que não

a
ver

SECÇÃO II

Admissão
ESTATUTOS

Art. 9.“ — 1. A admissão de sócios ordinários e auxiliares 
será feita mediante proposta firmada por qualquer sócio 
maior no pleno uso dos seus direitos e pelo próprio, em 
impresso fornecido pelo C.D.J.A., ao qual serão juntas duas 
fotografias da proposto.

2. A proposta dte admissão dos sócios auxiliares será sem
pre visada iJelo responsável, Presidente do Conselho Técnico 
ou da Secção Desportiva a que o proposto se destina.

CAPÍTULO I

Do Clube

Denominação, .sede, fins e composição

Artigo l.“ É fundado com sede na vila de Assomada 
do Concelho de Santa Catarina, um Clube Desportivo, deno
minado, «Clube Desi)ortivo Juventude de Assomada» 
C.D.J.A.—, composto por número ilimitado de sócios de 
ambos os sexos, cuja finalidade é promover a educação 
física dos seus associados, desenvolver entee eles a prática 
dos desiportos e proporcionar-lhes meios de recreação e 
cultura.

3. Não poderão ser admitidos como sócios os indivíduos 
tenham sido afastados de qualquer outra agremiaçãoque

desportiva por motivos indignos ou que, por qualquer outra 
forma, hajam concorrido para diminuir a reputação e O 
crédito do C.D.J.A. e bem assim os que tenham sido conde
nados judicialmente por actos que a moral pública repudia.
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Art., 10.° O sócio qce se atrazar na q,uotização por tempo 
superior a um trimestre, e que conividado pela Direcção, por 
carta registada, para. se justificar, e não faça no prazo de 
quinze dias, em termos satisfatóidos, será eliminado.

Art. 11.°—1. A leadmissâo I dos sócios far-se-á nas mes
mas condições da sua admissão.

2. Os sócios eliminados nos termos do artigo 10.° dos 
presentes Estatutos, ficam sujeitos, na sua readmissão, £o 
pagamento das quotas em aCaro que ocasionaram a sua 
aMmmação.

3. Os sócios que, tendo iredido a sua demissão, pretendam 
ser readmitidos com o número de ordem (}ue tinham à data 
da sua demissão, podê-lo-ão solicitar, e, quando atendidos, 
ficarão obiügados ao pagamento da importância correspon
dente às quotas devidas desde a data da demissão à da 
readmissão, não sendo, iporém, obrigados ao pagamento de 
nova jóia.

4. O pagamento será feito dc uma só vez ou numa máxima 
de seis mensalidades, quando para tal existam motivos justi
ficados que a Direcção apreciará.

e) Propôr para sócio, ao abrigo dos presentes Esta
tutos, todo o indivíduo que o deseja;

f) Solicitar da Direcção a suspensão do pagamento de
quotas, passado que seja um ano de associado, 
comprovando devidamente o seu pedido, sendo 
sómente motivo de deferimento: prestação de 
serviço militar, ausência para o estrangeiro, 
doença que o impossibilite de angariar meios 
de subs stência, e desem-p-ego tempa.ário com
provado.

CAPÍTULO III

Dos fundos da colectividadc c sua utilização

Art. 14.° — Consttuem fundos do clube:

a) As jóias e quotização mensal dos sócios;
b) As ofertas e donativos feitos à colectividade;
c) Os rendimentos des jogos, festas e exibições artís

ticas, promovidos em seu benefício, dentro ou 
fora da Séde;

d) Os subsídios concedidos pelo Estado, pelos corpos
administrativos e outras instituições oficiais e 
particulares.

.A.rt. 15.°—Constituem encargos do Clube:

a) Despesas com instalações, rendas de casa, aquisi
ção de móveis, utensílios, material desportivo, 
etc. e conservação das mesmas ou sUa substi
tuição;

b) Despesas com pessoal, higiene, luz, água e conforto;
c) Pagamento de juros e quaisquer encargos com em

préstimos contraídos;
d) Aquisição de livros, jornais, revistas, etc.

Art. 16.° — Os fundos são administrados líeCa Direcção 
que distribuirá as receitas de forma a que possa prover com 
equidade, quer as desipesas nownais do Clube, quer as pro
venientes da prática de todos os ramos de desporto, recreio 
e cultura.

SECÇÃO III

Deveres

Art. 12.° São deveres gerais dos sócios, nomeadamente:

a) Efectuar, com regularidade, até ao dia 15 de cada
mês, o pagamento de todos os encargos obriga
tórios ou contraídos vóuntariamente, respeitantes 
ao mês (jóias, quotas, cartão de identificação, 
exemplares dos Estatutos e Regulamentos, etc);

b) Cumprir e respeitar os Estatutos e as deliberações
da Assembleia-Geral e resoluções da Direcção, 
bem como os Reguíamentos Internos;

c) Contribuir, por todos os meios ao seu alcance para
o progresso e prestígio do C.D.J.A.; aceitar e 
desemipenhar aócivamente os cargcs para que 
fôr eleito ou nomeado, e intervir, por forma 
construtiva, nas reuniões da Assemblteia-Geral;

d) Concorrer para a maior valcrização e prestígio do
C.D.J.A. nas manifestações externas ou internas 
da sua actividade;

e) Não provocar justos reparos pela sua conduta, sem
pre que esteja em evidência o seu carácter ou 
qualidade de sócio do C.D.J.A.;

f) Abster-se de quaisquer discussões dentro das insta
lações do| clube;

g) Pedir, por escrito, a sua escusa de sócio, quando
não desejar continuar a fazer parte do clube.

CAPÍTULO IV

Doí. coi !>os gerentes e das eleições

Art. 17.° São órgãos do C.D.J.A.: Mesa da Assembléia- 
-Geral, Direcção e Conselho Fiscal e Jurisdicional.

Art. 18.° — 1. As funções dos membros dos Corpos Geren
tes serão exercidas por periodos bienais.

2. A eleição faz-se em reunião ordinária da Assembleía- 
-Geral ou em qualquer reurúão extraordinária, cuja ordem 
de trabalho inclua essa eleição e isto sempre que se verifi
que a demissão coãectiva ou da maioria dos seus membros 
componentes

Art. 19.° Nenhum sócio poderá ser eleito para mais de um 
cargo nos Corpos Gerentes, admitindo-se. porém, a reeleição 
como a revogação do mandato.

Art. 20.° As eleições para os Coirpos Gerentes são feitas 
por escrutínio secreto e por maioria de votos, e o presidente 
da Mesa da Assembleia-Geral fixará uma vez homologada a 
eleição pela autoridade competente, o dia fe a hora para a 
entrega o posse dos cargos dos Corpos Gerentes, a qual 
deverá efectuar-se no prazo máximo de oito dias, após a 
publicação no Boletim Oficial.

Art. 21°. Não poderão fazer parte dos Corpos Gerentes do 
C.D.J.A. os sócios qiue exercem funções em Federações, Asso
ciações ou outros órgãos da hierarquia desportiva.

SECÇÃO IV

Direitos

Art. 13.° São direitos dos sócios, designadamente:
a) Frequentar com a família (esposa e filhos menores)

a Sede do clube;
b) Assistir às festas organizadas pelo C.D.J.A., nas

condições que forem estabelecidas; praticar os 
diversos jogos e desportos, quando estiver em 
condições físicas de o fazer e, concorrer, quando 
fôr indicado por quem de direito, às provas em 
que o C.D.J.A. se faça representar;

c) Tomar parte nas Assembieias-Gerais conforme o
disposto nos presentes Estatwtos;

d) Ser eleito ou nomeado para cargos do C.D.J.A.;
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c) Convocar a Assembléia Geral dentro do prazo de
dez dias, quando tal lhe f&r requerido, nos ier- 
mos dos Estatutos;

d) Assinar as actas das sessões a que presidir;
e) Dar despacho, no prazo máximo de oito dias, sobre

o que lhe fôr pedido ou apresentado pelos Cor
pos Gerentes ou Por qualquer sócio;

f) Zeiar pela escrupulosa observância destes Esta
tutos.

Alt. 29.“ Ao vice-presidente, quando em exercício, com
pete todas as atribuições do presidente.

Art. 30.“ Compete aos secretários nedigir e assinar as 
actas das sessões ei fazer todo o expediente da mesma.

CAPÍTULO V

Da assembléia geral

Art. 22.“ — 1. A Assembleia-Geral é a reunião de todos 
os sócios em pleno gozo dos seus direitos, com excepção dos 
auxiliares, expressamente conjvocados para esse fim, pela 
Mesa, com, pelo menos, dez dias de antecedência, por meio 
de convocatória levada ao conhecimento dos sócios e na 
qual se indicarão os assuntos a tratar.

2. Os sócios honorários e beneméritos, quando não sejam 
simultáneamente sócios contribuintes, podem tomar parte nas 
Assembleias-Gera s mas sem direito a voto.

Art. 23.“ — 1. Para a Assembleia-Geral poder funcionar, 
em primeira convocação, é necessário que compareça 
maioria dos sócios com direito a tomar iparte na mesma, 
pK>dendo em segunda convocação funcionar com qualquer 
número de sócios, uma hora depois e sendo válida todas as 
resoluções.

2. As resoluções da Assembléia Geral só podem ser alte
radas ou revogadas por outra Assemblteia-Geral especial
mente convocada para esse fim.

Art. 24.“ A Mesa da Assembleia-Geral compôr-se-á de: 
Presidente, Vice-Presidente, l.“ e 2.“ Secretários.

Art. 25.“—1. Não comparecendo a Mesa da Assembleia- 
-Geral será esta nomeada na ocasião.

2. Na falta ou impedimento do Presidente, será este subs
tituído pelo Vice-Presidente e, na falta simultânea de am
bos assumirá a presidência um sócio escolhido pela Assem
bléia.

a
CAPÍTULO VI

Da Direcção

Art. 31.“ O C.D.J.A. será administrado por uma Direc
ção composta de pesidente, vice-presl:dente, l.“ e 2.“ secre
tários, tesoureiro, l.“ e 2.“ vogais e 2 vogais suplenies.

Art. 32.“ À Direcção compete:
a) Dirigir, administrar e zelar os interesses do C.D.

J.A., impulsionando o progresso de todas as 
suas actividades desportivas;

b) Cumfprir e fazer cumprir os Estatutos, Regula
mentos Internos e as deliberações da Assem
bléia Geral",

c) Admitir os sócios auxiliares e ordinários e pro
por à Assembléia Geral a nomeação dos sócios 
beneméritos e honorários;

d) Punir os sócios dentro da sua competência e pro
por à Assembléia Geral a pena de expulsão 
definitiva fundamentada e com parecer do 
Conselho Fiscal e Jurisdicional;

e) Requerer ao presidente da Assembeia-Geral a
convocação extraordinária da mesma;

f) Escolher e nomear representantes para todo e
qua/quer acto oficial em oue o C.D.J.A. tenha 
de figurar;

g) Assinar, como representante do C.D.J.A. e por 'n-
terméd o do seu presidente em exercício, quais
quer escrituras ou contratos públicos, subme
tendo previamente à Assembléia Geral aqueles 
que, pela sua natureza, assim o necessitem;

h) Organizar o relatório anual do C.D.J.A. para ser
presente à discussão e votação da Assembléia 
Geral ordinária, compreendendo o «Balanço» 
e demonstração de «Receita» e «Despesas»;

i) Nomear Comissão, Secções Desportivas e, quando
o julgue necessário, um secretário administra
tivo, escoihido entre os associados do C.D.J.A.;

j) Propôi- à Assembléia Geral a fixação ou altera
ção das jóias, quotas e quaisquer outras con
tribuições dos sócios;

k) Solicitar o parecer do Conselho Fiscal e Jurisdi-
dicional, sempre que o julgue necessário.

Art. 33.“ A Direcção é iresponsável colectivamiente pelos 
sfeusl actos e resoluções e os seus membros são responsáveis 
individualmente pelos actos praticados no exfercício das 
funções especiais que lhes tenham sido comietádas, mas ces
sará toda responsabilidade logo que a Assembléia Geral 
sancione os mesmos actos ou resqluções.

Art. 34.“ — 1. A Direcção, por convocação do steu pre
sidente, reúne periodicamente, tantas vezes quahtas as ne
cessidades do C.D.J.A. exigirem, tendo ipelo míenos uma 
reiunião semanal.

3. Na ausência de qualquer Secretário ou de ambos, os 
lugares serão preenchidos por sócios que o PresMente ind - 
car.

Art. 26 “—1. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinaria
mente no mês de Março de cada ano, para apresentação, 
discussão e votação do Relatório e Contas da Direcção e pa- 
reefer do Conselho Fiscal e Jurisdicional e bienalmente no 
mesmo mês, proceder-se-á também, em seguida, à eleição 
dos novos Corpos Gerentes.

2. Extraordinariamente a Assembléia Geral reunir-se-á 
quando requerida pela Direcção, Conselho Fiscal e Jurisdi- 
cional ou por um grupo de, pelo menos, metade de associa
dos, no pleno uso dos seus direitos.

3. Para o funcionamento das Assembléias Gerais extra
ordinárias a pedido de um grupo de sócios, nos termos da 
parte final do presente artigo, é necessária a comparência 
da maioria dos requerentes, devendo especificar-se, no pe
dido d.T convocação, os motivos da mesma.

Art. 27.“ —A Assembléia Geral compete:
a) Eleger os Corpos Gerentes;
b) Discutir e votar as contas, pareceres te relatórios

dos Corpos Gerentes;
c) Deliberar sobre a reforma ou alteração dos Esta

tutos;
d) Deliberar sobre a admissão dos sócios beneméritos

e honorários;
e) Deliberar, dentro dos limites dos Estatutos e Re

gulamentos Internos, sobre os recursos qu'e Uie
forem dirigidos;

f) Fixar e alterar a importância da jóia, quotas e ou
tras quaisquer contribuições de sócios;

Art. 28.“ — Compete ao Presidente da Assembléia Geral:
a) Ordenar a convocação da Assembléia Geral;
b) Conduzir com absoluta isenção, os trabalhos da As

sembléia e manter a ordem das sessões;
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h) Apresentar, para o relatório da Direcção, um es
tudo comparativo das receitas e despesas do# 
últimos três anos, propondo medidas finan
ceiras no interesse do C.D-J.A- e do Desporto:

i) Satisfazer as despesas autorizadas;
i) Informar tod^ a despesa da contabilidde qiue de

verá ser presente às reuniões da Direcção; 
k) Ter em dia o inventário dos valores do C.D.J.A.

Art. 40.“ Aos vogais compete coadjuvar os trabalhos 
restantes membros da Direcção e substituir qualquer dele* 
nos seus impedihientos.

Art. 41.“ O director qrCe deixar de comparecer a quatro 
sessões ordinárias e consecutivas, sem. causa justificada, 
perderá o respectivo mandato.

2. As reso'.uções são válidas por maioria relativa de votos 
e são veriflcadne por actas inscritas no livro respectivo e 
assinados por todos os mfembros presentes às reuniões.

Art. 35.” Ao presidente compete:
a) Presidir às sessões da Direcção, com diireito a voto

e, em c:,eo de empate, usar ainda do voto de 
quaíidade;

b) Convocar as sessões da Direcção sempre que fo
rem necessárias, marcando o dia em que se 
devem realizar;

c) Representar o C.D.J.A. em actos oficiais ou propôi
quem o substitua;

d) ProvideBiciar conforme lhe padecer conveniente em
qualquer caso imprevisto urgente, dando co
nhecimento à Direcção das resoluções que to
mou, na primeira sessão que se realizar;

e) Assinar os termos de posse de todas as Conússõea
e Secções Desportivas, nomeadas pela Direcção;

f) Assinar os diplomas e cartões de identidade jun
tamente com o secretário;

g) Assinar cheques, ordens de pagamento e outros
documentos de tesouraria, juntamente com 0 
tesoureiro.

Aírt. 36.“ Ao Vice-presidente comipete auxiliar o Presi
dente em todos os seus trabalhos e substituí-lo nos seus im
pedimentos, ficando çomp^etamente a seu cargo a ligação 
com as Secções Desportivas.

Art. 37.“ Ao l.“ Secretário compete:

a) Orientar todo o serviço de correspondência;
b) Ter a seu cargo e em dia, o arquivo da corres

pondência;
c) Assinar com o Presidente, todos os diplomas e

cartões de identidade;
d) Informar convenientemente toda a correspondên

cia que tenha de seç presente nas reuniões da 
Direcção.

Art. 38.“ Ao 2.“ Secretário compete:
a) Lavrar todas as actas das reuniões da Direcção,
b) Ter a seu caTgo e em dia o livro das actas;
c) .Auxiliar assiduamente o l.“ Secretário e substi

tuí-lo nos seus imipledimentos.

Art. 39.“ Ao Tesoureiro compete:
a) Ter sob a sua guarda e responsabilidade todos

os valoE-es pertencentes ao C.D.J.A.;
b) Arrecadar e depositar em lugar seguro os rendi

mentos do C.D.J.A.;
c) Escriturar o movimento financeiro ou mandá-lo

fazer por pessoa da sua confiança, mas sob a 
sua responsabilidade;

d) Assinar os recibos das jóiaS, quotas e os respei-
tantes a quaisquer outras receitas, conferindo 
o volume das quotas em poder dos cobradores;

e) Assinar cheques e ordens de pagamento, junta
mente com o Presidente ou qualquer outro mem
bro acreditado da Direcção e fiscalizar a co
brança dos rendimentos;

f) Apresentar, nas primeiras sessões mensais, o ba
lancete do movimento financeiro do mês an
terior, o qual poderá ser consultado pelos só
cios, sempre que o desejem;

g) Organizar, até ao dia 30 de Novembro de cada
ano, o Projecto de Orçamtento para o ano se
guinte, que deve ser enviado à Direcção de 
Educação Física e Desportos, para conhecimento;

CAPÍTULO VII

Do conselho fiscal e juridicional

Art. 42.“ O Conselho Fiscal e Jurisdicional conipõe-<e 
de um presidente, um secretário e um relator.

Art. 43.“ — 1. São atribuições do Conselho Fiscal e Ju
risdicional:

.a) Fiscalizar todos os actos Administrativos da Di
recção;

b) Examinar, com regularidade, as contas e a escri
turação dos livros da tesouraria;

c) Apresentar à Assembléia Geral ordinária o sCu
parecer sobre Rqlatório, Contas e mais actos 
administrativos da Direcção;

d) Reunir ordinariamente uma vez por mês e, extra
ordinariamente, quando o seu presidente o jul
gue necessário;

e) Exercer a jurisdição disciplinar (jue nestes Esta
tutos e ^ nos Reguüamentos Hnternos do C.D, 
J.A. lhe fôr atribuído;

f) Dar parecer sobre as propostas de alteração dos
Estatutos e Regulamentos do C.D.J.A.;

g) Estabelecer, nos casos omissos e duvidoso® nos
Estatutos e Regulamentos do C.D.J.A., a inter
pretação a seguir até à primeira Assembléia 
Geral, cuja execução posterior ficará, porém, 
dependente de ser ou não por esta aprovada;;

h) Sugerir à Direcção, mediante relatório, a plrática
de actos de interesse para o C.D.J.A.;

i) Dar à Direcção, sempre que esta lhe peça por
escrito, parecer sobre , quaisquer a^ssuntos de 
interesse para o C.D.J.Ad

j) Intervir, conciliatoriamente, com vista aos inte
resses do C.D.J.A. em conflitos existentes en
tre os Corpos Gerentes ou entre estes e quais
quer Comissões eleitas oui nomeadas, em exer
cício, desde que qualquer das partes ero. lití
gio lhe solicite por escrito, podendo mesmo 
aotuar/ tomo árbitro,' ^mpre que ambas as 
partes o requeiram por escrito com o compro
misso de acatarem a decisão arbitrai;

k) Dar parecer sobre os conflitos de que trata a
alínea anterior quando eles forem levados à 
Assembléia Geral. Esta nunca os poderá a(pre- 
ciar sem o referido parecer.

2. É facultativo a comparência dos membros do Cbnse- 
Iho Fiscal e Jurisdicional às reuniões da Direcção, salvo 
quando convocados pelo respectivo presidente, a rogo da 
Direcção para sessões em conjunto.
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Art. 44.“ O exercício do cargo de membro do Conselho 
Fiscal e Jlurisdicional, é incompatível com o exercício dc 
qualquer outro cargo no C.D.J.A.

Art. 45.® Os membros que não compareçam, a três reu
niões consecutivas ou cinco alternadas do Conselho Fiscal 
e Jurisdicional sem motivo justificado, perderão o seu 
mandato.

Art. 46.® Das reuniões do Conselho Fiscaj e Jurisdicio- 
nal serão sempre lavradas actas no respectivo livro.

Art. 51.° O sócio que causar ao C.D.J.A. prejuízos de 
qualquer espécie, é responsável pela correspondente indem- 
nização por perdas e danos, indcpendentemehte da pehali- 
dade que lhe possa ser aplicada.

CAPÍTULO IX

lía secção desportiva

Art. 52.° A Direcção do C.D.J.A. superintenderá em todas 
as modalidades desportivas praticadas no Clube e agrupar- 
-se-ão em Secções Desportivas, constituídas por dois mem
bros, de preferência entre os sócios do C.D.J.A., antigos 
praticantes dessas modalidades.

Art. 53.° Cada Secção será dirigida, de preferência, pelo 
treinador da modalidade, que usará a designação de Di- 
rector da Secção e, por Um sócio que dedemraenhará as 
funções de Secretário.

A,rt. 54.° O número e a designação das Secções Despor
tivas depende da resolução da Assembléia Geral, sob pro
posta da Direcção.

Airt. 55.° Cada Secção adoptará a organização interna 
que mais convenha ao seu desenvolvimento, podendo agre
gar a sá os sócios que julgar necessários.

Art. 56.° As atribuições do Director duma Secção Des
portiva são, especialmente as seguintes;

a) Dar o seu parecer, que será obrigatoriamente pe
dido pela Direcção ou peda Assembleia Geral, 
em todos os assuntos referentes à compra e 
venda de material e equipamento desportivos 
e, dum modo geral, em todos os assuntos que 
digam respeito à técnica ds. modalíidade;

h) Representar o C.D.J.A., devidamente credenciado, 
em todas as reuniões de carácter técnico ou fem 
quaisquer outras relações dessa natureza com 
organizações estranhas;

c) Estudar e prom,over a divulgação de todas as
questões ligadas com a modalidadfe respectiva;

d) Indicar à Direcção os aCetas qtie devem repre
sentar o C.D.J.A. em competições oficiais.

Art. 57.° As atribuições do Secretário duma Secção Des
portiva são especialmente, as seguintes;

a) Cooperar com o Director da Secção, reforçar-lhe
a acção e substituí-lo nos seus imptedimentos;

b) Dar forma escrita aos Regulamentos e quaisquer
outras disposições, manter organizados os ar
quivos e dirigir a correspondência da sua sec
ção.

Art. 58.° — 1. A Direcção do C.D.J.A. delegará no seu 
Vice-presidente o encargo de estabelecer a ligação com as 
Secções Desportivas do Clube, competindo ao referido De
legado a iniciativa de fazer reunir os respectivos Presiden
tes, sempre que tal se torne nacessário pa,ra efeito de or
ganização do programa de trabalho, horários de treino nas 
diversas Secções e estudo de problemas que interessem a 
todas elas.

2. Das reuniões a que se refere o corpo deste artigo, 
será sempre lavrada uma acta.

CAPÍTULO VIII

Da di.sciplina

Art. 47." — 1. As penalidades a aplicar aos sócios do 
C.D.J.A. que infrigirem os Estatutos e Regulamentos In- 
ernos do C.D.J.A. são as seguintes:

a) Admoestação;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão até à primeira Assembleia Geral;
d) Suspensão até um ano;
e) Expulsão.

2. As i)enalidades previstas nas alíneas aj a c) deste ar
tigo são da competência da Direcção e das alíneas d) e cj 
da competência da Assembleia Geral, com base em propos
ta fundamentada da Direcção, acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal e Jurisdicional.

3. Nenhuma penalidade pode ser aiPlicada sem que da 
ocorrência que originar o procedimento seja levantado um 
auto, que uma vez insteruído servirá de base à extracção da 
nota de crtpa de que o sócio arguido será notificado para 
efeito do; nos oito dias seguintes, deduzir a sua defesa, ofe
recendo até cinco testemunhas e quaisquer documentos 
úteis à mesma.

4. O sócio definitivamente punido pela Direcção que não 
respeitar a penalidade imposta, incorre numa das penas das 
alíneas dj e e) aplicáveis mediante proposta fundamentada 
da Direcção.

5. Sempre que se trate do processos que, pela sua natiure- 
za ou complexidade, tornem útij a nomeação de um promotor 
que 03 organize o apresente conclusões, a Direcção no- 
meá-ló-á de entre os sócios que mais garantias dêem do bOm 
êxito desse cargo.

Art. 48.°—1. Das penalidades aplicadas pela Direcção há 
sempre recurso para o Conselho Fiscal e Jurisdicional, que 
julgará em última instância.

2. Esíe recurso tem que ser interposto, por escrito e devi
damente fudamentado, nos oito dias seguintes à notificação 
da decisão condenatória.

Art. 49.° Há sempre direito para o sóc o punido de, pas
sado um ano sobre a aplicação das penalidades das alíneas 
d) e e) do artigo 47." dos presentes Estatutos, pedir a revi
são do seu processo, desde que invoque, para tanto, a exis
tência de novos elementos de prova que constituem justas 
presunções da sua inocência.

Art. 50."—1. É da competência da Direcção, a jurisdição 
disciplinar respeitantei a atletas em actividade.

2. As penalidades aplicadas pela Direcção aos atletas são 
susceptíveis de recursos para o Conselho'Fiscal e Ju.isdicic- 
nal, que julgará em última instância, devendo ser interposto 
por escrito e devidamente fundamentado, nos oito dias se
guintes à notificação da decisão condenatória.

CAPÍTULO X

Do símbolo, estandarte, equipamentos e distintivos

Art. 59.° O símbolo característico do Clúbe é a estrela 
negra, sobreposta ao centro por uma bola, representativa 
ie força, .unidade, disciplina e progresso.
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Art. 60.0—1. O Estandarte da agremiação, em pano de 
seda verde, terá ao centeo a estrela negra simbólica sobre
pondo faixas vermelhas, Verde e amarela, em forma cônica, 
âevidamente ornamentada a cordão de seda branca, deli- 
nitada pela inscrição «Clube Desportivo Juventude de As
somada», tudo bordado a preto.

2. A Bandeira, de formato igual ao do Estandarte, será 
em tecido de côr verde, com as mesmas aplicações do sím
bolo e inscrições referidas no número anterior.

Art. 61.° A cada modalidade desportiva caberá o uso 
do guião de forma triangular e em tecido verde sobre 0 
qi^l figurará o distintivo de forma cônica; terá um frmdo 
tricolor (vermelho, amarelo e. verde). Será orlado a branco, 
tendo ao centgo uma estrela negra, dentro da qual figurará 
uma bola encimada pelas iniciais C.D.Ji.A., a Verde. Esse 
distintivo deverá ser posto do lado esquerdo.

Art. 62.0 — 1. O equipamento a envergar pelos atletas, 
salvo nos casos expressos consignados em regulamentos 
internos das secções, devidamente aprovados (pela Direcção, 
comportar-se-á.

a) Camisola amarela com efeito lateral Verde e ca
nhão ou punho verde;

b) Calções verde com fita lateral amarela ou branca;
c) Meias todas verdes ou verdes com canhão ama

relo ou branco.
2. Quando por força das circunstâncias, hajam os repre- 

sfentantes do C.D.J.A. de mudar o equipamento, recorrer-se-á 
à camisola e calções azuis e meias, também azuis, ou ca
misola branca, calções vermelho e meias vermelha e branca.

veniente dos jogos desportivos por ele promovidos, ou em 
que ele participe, desde que os seus recursos financeiros 
o permitam.

Art. 69.° Os Regulamentos Internos criadosí pela Direcção 
e aprovados ipela Assembléia Geral serão, para todos os 
efeitos, considerados Leis do C.D.J.A. e servirão de com
plemento a lestes Estatutos.

Art. 70.° Toda e qualquer alteração aos presentes Es
tatutos, depois de votada em Assembléia Gerai e mediante 
parecter favorável do Conselho Fiscal e Jurisdicional, deverá 
ser aprovada pela autoridade competente, para ter validade.

Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, 13 
de Setembro d'e 1980. — O Director, João Burgo Correia 
Tavares.

o§o

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho

Fica constituído como segue, o júri encarregado da aná
lise das propostas do concurso respeitante ao fornecimen
to de equipamento para a extensão da rede de Telecomu
nicações— Projecto BAD:

Engenheira Margarida Sagna, directora-geral dos 
Correios e Telecomunicações;

Engenhe ro Antônio Pedro Sousa Lobo, director 
técnico dos SCT;

Engenheiro José Luiis L. Monteiro, técnico do GEP 
da Direcção-Geral dos Correios e Telecomuni
cações;

Dr. Silvestre Évora, técnico Superior da Direcção- 
■ Geral de Marinha, e Portos;

Dr, Claúdio Duarte, técnico superior do MTC;
Dr. Manuel Costa, jurista do Banco de Cabo Verde.

Gabinete do Ministério dos Transportes e Comunica
ções, na Praia, 15 de Novembro de 1980. O Ministro, 
Herculano Vidra.

CAPÍTULO XI

Das disposições gerais

Art. 63.° O C.D.J.A. só poderá ser dissolvida por motivo 
de dificuldades insuperáveis e em Assembléia Geral espe
cialmente convocada para esse fim, por resolução tomada 
por dois terços dos sócios existenteã, ou em segunda con
vocação, i)or dois terços dos sócios presentes, nos termos 
do artigo 2.° dos presentes Estatutos.

Art. 64."^ No caso de dissolução' do C.D.J.A, procteder-se-á 
à Liquidação dos bens, por intermédio da Direcção, devendo 
o remanescente do numerário apurado, depois de efectuado 
o pagamento de todos os débitos do Clube, ser entiregue 
à autoridade administraítiva locai, paira serem empregues 
em fins da natureza desportiva, desde que não hajam sócios 
interessados na sua aquisição, poe compra.

Art. 65.® Realizada a dissolução do C.D.J.A., as meda
lhas e demais prêmios, poçr ele definitivamente conquista
dos, serão entregues à Direcção de Educação Física e Des
portos mediante auto ondte constará a cláusula de a mesma 
Direcção não os poder alienar.

Art. 66.°—1. São expressamente proibidos, em qualquer 
instalação ou dependência do C.D.J.A., jogos de azar.

2. Os sócios encontrados na prática de jogos de azar 
sterão imediatamente suspensos, sendo contra eles instau
rado processo disciplinar.

Art. 67.° O C.D.J.A. poderá, por decisão da sua Assem
bléia Geral, votada Por mais de dois terços dos seus asso
ciados, em pleno gozo dos seus direitos, fundir-se com outra 
coílectividade congéneTe, sempre com a quaHdade de absor
vente e desde que os sócios da absorvida obedeçam àa 
condições do artigo 6.° dos presentes Estatutos.

Art. 68.° Serão da responsabilidade do C.D.J.A., todaa 
as despesas de assistência médica-sanitária prestada ao» 
seus atletas em consequência de acidente ou outro mal pro-

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Administração Interna 

DECLARAÇÃO

De harmonia coro o disposto no n.° 3 do artigo 36.° do 
Decreito n.° 47/80, de 2 de Julho, se publica que, pnr des
pacho de 15 de Novembro do corrente ano, do Camarada 
Primeiro-Ministro, na falta de Secretário de Estado da Admi- 
Astração Interna, Função Pública e Trabalho, foi autori
zada a seguinte transferência de verba no orçamento vigente 
do Mimicípio da Praia;
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Q I i Reforço 
ou

inscnção
3 Reforço 

ou inscr.çáo o RubricabAnulação ■2 I IRubricas Anuiaçãc•Ê I I
56 400$00 

102 000$00
1 Fiel de 3/ classe...........
1 Mecânico de classe 
1 Fiscal de obnas de !.=•

classe ..............................
1 Fiscal de obras de 2."

classe .................. ............
1 Fiscal de S.®’ classe ...
1 Ferreiro de 3.'^ classe 
1 Técnico-auxiliar de 2.^

classe ..............................
1 Jardineii-o principal...
1 Jardinheiio de l.“

classe .............................
3 Jardinheiros de 3.''

classe ..............................
1 Condulor-auto de pe

sados de 3.”’ cliasse ... 
Salários do pessoal even-i

tual............................ ...
Horas extraordinárias... 
Remiunerações por servi

ços a.uxiliares ............

Despesas de capital 

Investimetóos:

DESPESA ORDINÁRIAI

Serviços gerais1.» .96 000'SOO
D^sp^sas coTrentes i 34 000$00

i 66 000$00
! 66 000$0'0Vencim.eniíos e salários:1.“

Pessoal dos quadros 
aprovados por lei: 1

1
84 00fl$00 

. 51 60OS00
174 000i$001 Director de serviços...;

2 Chefes de departa
mento ..............................;

48 000$00

108 000,?00189 000^00

40 800$00108 OOOÍOO 
192 000$0'0 
56 400$00

1 Chefe de secção
2 Primeiros oficiaig ...i
1 Aspirante .....................
2 Escriturários - dacriló- 

gnaíoG de 1."'- classe...
4 E s c riturários - dacíil ó-.

grafos de 2.“ classe ...| 
1 Tesoureiro de 1.^ classe 
] Tesoureiro de 3.*^ classe

2
1 700 000i|00 ! 

10 OOOf.OO18.»
18.0112 800$00

15 OOOiÇOO
206 400$00 
108 OuoSOO 

67 200$00 i

25.0
2 Saládos do pessoal even

tual...................................... Maquinaria e equipa- 
pameníos...............................

Serviços de higiene 
e salubridade

332 OOO5OÜ
157 700$00

Remunerações por servi
ços auxiliares ............

Bens duradouros:

8.“
3.“18 000$00

10.”
1 Pessoal dos quadros

aprovados por lei:

1 Encacregado dos ser
viços de higiene e! 
limpeza........................ j

1 Condutor-auto de pe-i 
I sados de l.-’ classe ...| 
j 1 Vigilante de 3.' classe,

1 En,carregado de ce.rn.i-
tério ..............................

]1 Guarda-coveiro de l-”
classe ..............................

1 Guardfe-coveiro de 2.“ 
classe ..............................

2 Salários do pessoal even
tual......................................

Equipamento de secreta
ria .......................................

4
40 OOOÍOO

Bens não duradouros:11.“ 66 0001100
Combustíveis e lubrifi

cantes ... ..................
1

20 OOOiSOO 56 OOOfOO
Desijesas gerais do

funcionajnento:

TrabaiíhiOs especiais di
versos ..............................

Encargos não especifica
dos ......................................

Despesas de capital

Investimentos:

12.“ 36 OOOfOO

56 400$007 10 000.f00 51 600$00
8 44 40O$0098 000100

720 OOOÇOO

35.“ Desp.esas gerais de 
funcionamento:14.“

Maquinaria e equipa
mentos ..............................

Serviços de Urbanização 
e Obras

2 10 OOOfOO2 Encargos cora a saúde...

Serviços de mercados 
e feiras,

matadouros e talhos
Despesas correntes 

Vencimenllosi é salários:
Pessoal dos quadros 

aprovados por lei:
1 Encarregados de mer

cados e feiras ............
. 1 Fiscal, de 2.-' clacse 

1 Fisca’ de 3.“ darse ... 
1 Auxiliar de mercado 

2 Saíátios do pessoal even
tual...

50 OOOSOO

4.“
2.“

Despesas correntes

Vencimentos e salários:
Pessoal dos quadros 

aprovados FiOD lei:
1 Técnico superior 1.*^

classe ..............................
1 Técnico superior 2.*

clafse ... .................. .
1 Técnico superior 3.»

claese ... ............
1 Técnico profjssiona). de

1. “ nível de 1.» classe 
1 Técnico prof-ssionalde

2. » nível de 3.“- classe 
1 Técnico-auxiliag de 3.“-

classe .... ...
1 Chefe de trabalho prin

cipal ... .....................

38.»15.“
1)

96 000300 
84 OOOÍOO 
66 OOOÍOO 
36 OOOÍOO

174 OOOSOO

170 400S00

108 000.$00
415 OOOSOO

116 400ÍOO 3 395 700$ü03 395 700$00Soma tota’ .
84 OOOSOO

66 OOOSOO

67 9O0S00
• ■ Dirècçãb-Gerál dá Administração Interna, 20 de No cera 
' bro de 1980. — Pelo Direcior-Geralí EucUdes José Barbosa.
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Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:
De 1 Setembro cte 1980:

Maria Jónia Bárbara Aquino Pereira da Silva Correia, Pro
fessora de posto escolar, contratada — concedida a mu 
dança de escalão çorrespondente: à 1.* classe do 2.° ní
vel, nos termos do n.“ 3 do artigo 60° do Decrelo-Lei 
152/79. de 31 de Dezembro, conjugado com o n.» 1 do 
artigo 59.° do mesmo Diploma, ficando com o vene.rnen- 
to correspondente à letra «Q», com efeitos a partir de 
Junho de 1980.

O encargo resultante da despesa tem cabime&lo na dota
ção do çapítulo 27.0, artigo 189.° do orçamento Para 1980.

nirecçâo-Gera! da Função Pública
Despachos do Camarada Fnmeiro Ministro;

De 30 de Outubro de 1980:

Inês lolanda Emília de Lourdes Barbosa Vicente BrJto, 
chefe de departamento do quadro do Ministéro dos 
Negócios Estrangeiros — transferida para o quadre 
do Ministério da Educação e Cultüre., na mesma catego
ria, com colocação no Departamento de Formação de 
Quadros e Cooperação.
O encargo resultante da desipesa tem cabimlento na 

dotação hiscrita no c.apítulo 3.°, artigo 24.°, do orçamento 
para 1980. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas, em 1 de Dezembro de 1980).

De 18;

Avelina Brazão de Pina, assalariada para, nos termos do 
artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o car
go de servente da Direcção de Educação Física e Des
portos.

A despesa ttm cabimento na dotação Inscrita nc capí
tulo 57.°, artigo 258.° do orçanaenlo vigente.

Eufrásia Vieira Tavares, aásalariada para, nos termos do 
artigo 51.° do Estatuto do Funçionalismo, exercer o car
go de servente da Escola Preparatória de Santa Catarina, 
A despesa tem cabimento na dotação «nscrita no capi

tulo 14.°, artigo 8C.° do orçamento vigente

De 13 de Novembro;

Msrgarida Júlia Souto Amado, escriturária-dactilógrafa, in
terina, da Direcção-Geral da Administração Interna — 
exonerada, a reu pedido, das referidas funções, a par
tir de 30 de Novembro do. corrente ano.

Edna Suzeth Marques Freire Sá Nogueira, aspirante pro
visório do quadro da Direcção-Geral da Administração 
Interna desempenhando interinamente as funções de 
3.° oficial do mesmo quadro' — exonerada, a seu pe
dido das referidas funções, a partir' de 31 de Dezembro 

, do corrente ano.

De 15: De 10 de Outubro:

Autoriza a continuação em serviço durante o mês de Agos
to da professora da Escola Preparatória Jorge Barbosa, 
Hirondina de Fátima Bettencourt Santos Lvramento.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 11.°, artigo 59.° do orçamento para 1980.

interinamente.Paulo Mendonça Ribeiro, nomeado para,
exercer o cargo de Assistente de Emissor da Direcção-
-Geral de Informação.
A despesa tem cab mento na dotação inscrita no capí

tulo 4.°, artigo 40.° do orçamento vigente.
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 3 de Dezembro de 1980).
De 11:

Albino Daniel Silva Diniz, contratado para, nos termos do 
artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer o car- 

de condutor da Delegação da Inspecção Escolar de 
S. Nicolau.
A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capi 

tulo 36.°, artigo 259.° do orçamento vigente.

Maria Gabrieüa Ramos da Costa de Figueiredo dos Santos 
de Brito, professora de posto escolar, contratada—con
cedida mudança de escalão, correspondente à 1.° classe 
do 2.° nível nos termos do n.° 3i do artigo 60.° do Decre
to-Lei n.° 152/79, conjugado com o n.» 1 doi artigo 59.°, 
do mesmo Diploma, ficando com o vencimento rorres 
pondente à letra «Q», com efe tos a partir de Julho de 
1980.

Teresinha de Jesus Ramos, professora de l>osto escolar, con
tratada— concedida mudança de escalão, correspondente 
à 2.° classe do 2.° nível no:i termos do n.° 2 do artigo 
60.° do Deçreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o n.°-l do 
artigo 59.° do mesmo Diploma, ficando com o vencimen
to correspondente à letra «R», com efeitos a partir de 
Julho de 1980. ; ■ ' 5 ri ^

Os encargos resuJtantes das depesas têm cabimento na 
dotação do: capítulo 27,°, artigo 189.° dp orçamento pgra 
1980,

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:
D'e 29 de Agosto de 1980:

Daniela Auriza Antunes Ramos de Pina — nomeada para, 
interina mente, exercer o cargo de aspirante da Direcção- 
-Geral dos Assuntos Políticos Econômicos e Culturais do 

'Ministério dos Negócios Estrangeiros.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.°,
Tribunal Administrativo e de Contas, em 14 de Novembro 
de 3980).

go

artigo 3.° do orçam'ento vigente. — (Visado pe’-0

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação 
Econômica:

De 18 de Novembro de 1980:

Maria Helena Lopes, assalariada para, nos termos do ar
tigo 51.° do Estatuto co Funcionalismo, exercer o cargo 
de servente da Direcção-Geral de Indátetria.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 14.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 26 de Novembro de 1980-.
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De 15: vencimento — exonerado do referido cargo, de acordo com 
o requerimento apresentado pelo seu procurador, An
tônio Pedro Teixeira Mendonça, agente de classe da 
Policia de Ordem Pública.

Maria das Dores Almeida de Morais, lüoenciada em Ciências, 
professora contratada do 4.® níve]—nomeada para nos ter
mos dos n.°^ 1 e 2 do aPtigo 65.^ do Decreto-Lei n.“ 152/79 
dq 31 de Dezembro, exercjer as funções de professora do 
5.® nível com cfciíos a pail.ir de 1 de Outubro de 1980. 
ao abrigo do disposto no n.» 2 do artigo 2.° do Decreto 
-Lei n.» 52/79.

A partir da data da posse no novo cargo, fica rescin
dido o contrato como professora do 4.® nível do Liceu 
«Ludgero Lima».

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 29.®, artigo 197.® do orçamento para 1980.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 26 de Novembro de 1980).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Socia.s:
De 24 de Outubro de 1980:

Alberto Nascimento Alves—, nomeado pe,ra, provisória^ 
mente, exercer o cargo de técnico auxiliar dei 3.® classe 
da Direcção-Geral dos Assixntos Sociais.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.®, artigo 58.® do orçamento vigente.

De 27:

Maria Aüxília dos Santos Rannos —^nomeada para, provi 
soriamente, exercer o cargo» de técnico profissional de 
1.® nível de 3.® cliapse da Direcção-Geral de Ss|úde, 
ficando colocada no Hospital de S. Vicente.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.°, artigo 16.® do oiçameoto vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 14 de Novembro de 1980).

De 31 de Outubro;

Marçelino Lopes Afonso, escriturário-dactilógrafo, provisó
rio do Departamento do Pessoal e Controlo Adminstra- 
tivo — concedido pron'ogação da Ucença registada por 
mais seis meses, com efeitos a partir do dia 7 de No
vembro do corrente ano.

De 5 de Novembro:
Cesaltina de Aguiar Sousa Brito, técnico profissional do 

1.® nível de 3.® classe, de nomeação definitiva da Di
recção-Geral dos Assuntos Sociais — promovida, nos ter
mos do n.° 2 do artigo 124.® e 48.® do Decdeto-Lei n.” 
152/79 a técnico profissional do 1.® nível de 2.® classe 
da mesma Direcção-Geral.

-A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.®, artigo 58.® do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 2 de Dezembro de 1980).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
comunicações:

De 28 de Outubro de 1980:

Sérgio Gomes Sanches, agente da Polícia de Ordem Pública 
de nomeação definitiva — nomeado técnico auxü>ar de 
2.® classe, definitivo, do Serviço Nacional de Viação do 
Ministério dos Transportes e Comunicações.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capíttilo 9.®, artigo 62.®, do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas, em 1 de Dezembro de 1980).

De 12:

J)úJ.ia Adalzira de Oíiveira Ramos* enfermeira monitora, 
contratada, da Direcção-Geral de Saúde — concedida 
licença registada de seis meses, com início a partir de 
11 de Novembro de 1980.

De 3 de Novembro:

Fernando Jorge de Brito fe Sólva Monteiro Santos, ajudante 
de mecânico de aviões de 3.® classe dos TransiPortes 
Aéreos de Cabo Verde — concedida licença registada Por 
noventa dias a partir de 3J' de Agosto do corrente ano.

De 13:
Elizabeth de Fátima Almeida Dias — nomeada para, provi

soriamente, exercer o cargo de técnico profissional de 
1.® nível de 3.® dasse, da Direcção-Geral de Saúdfe.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tu'o 3.®, artigo 16.® do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 26 de Novembro de 1980).

Teóíilo José Fernandes Júnior, funcionário da Caixa 9ih- 
dical de Previdência — homologado o parecer da Junta 
da Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 4 de Se
tembro de 1980, que é do seguinte teor:

«Que o examinado encontra-se incapaz de exercer 
funções que exijam grande esforço visual».

Despachos do Camarada Minisitro do Desenvolvimento 
Rural;
De 14 de Abirü de 1980:

Augusto Elisio Rodrigues, prático agrícola de 1.® classe, 
contratado, da Direcção-Geral da Conservação e Apro
veitamento dos Recursos Naturais do Ministério do De
senvolvimento Rural —»concedido o acesso à categoria 
de técnico profissional de 1.® nível principal, nos ter
mos do n.® 2, do artigo 48.® do Decreto-Lei n.® 152/79t 
de 31 de Dezembro, com efeito retroactivo a partir de 
1 de Janeiro de 1980.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 6.®, artigo 46.» do orçamento para 1980.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em, 2 de 
Jimho de 19800. Despachos do Camarada Minisitro das Obras Pú

blicas:
De 6 de Outubro de 1980:De 7 de Novembro:

Euclidas Mendonça dos Reis, escritui-árioKiaçtüógrafo de 2,® 
classe, i«wisóno, dos Serviços Regionais do Ministério 
dív neeeuvoivirnentn Rural, na situação de licenca sem

Danóel Ramos dos Reis —nomeado para. pfovisoriamenle, 
cargo de téqnico superior de 3.® classe da Díexercer o 

wecçâo Geral das Obras Públicas.
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A despesa tem cab'mento na dotação inscrita no capí
tulo 4.0, artigo 28." do Orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 19 de Novembro 
de 1980).

A M D
De 8 de Outuibro de 1973‘ a 31 de Ju

nho de 1974 .........................................................
De 7 de Outubro de 1974 a 30 de 

Abril de 1980 .........................................................

& 24

6 245
De 7 de Novembro:

Zacarias Delfino Delgado, pagador de nomeação definitiva 
da Direcção Geral das Obras Públicas — concedido li
cença ilimitada, nos termos do artigo 257.° do Estatuto 
t'o Funcionalismo.

Total ... . 3 186

De 28:

José Lopes Correia, agente fiscal de 2^ classe, n.“ 46/683, 
do Departamento da Poí.ícia Econômica Fiscal — conta, 
para efeitos de abosentação, o seguinte tempo de ser
viço pjrestado ao Estado:

À Administração Colonial Portuguesa:

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

Dc iO de Novembro de 1980:

M/jrio' Paulo Duarte Leite Arteaga Souto Mayor, cozinheiro 
da Cadeia Civil da PTaia — exonerado, por conveniên
cia de serviço, das referidas funções, com efeitos a 
partir de 1 de Jane ro.

A M D
De 16 de Abril de 1953 a 4 de Julho 

de 1975 ... . 22 2 19

Incluindo o aumento de 1/5, nos ter
mos do artigo: 435.° do Estatuto do Fun
cionalismo..................................................................

Como militar ................................................

Ao Estado de Cibo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Setem
bro de 1980 .........................................................

Dc 12:

Honório Sanches de Brito, Juiz Regional de 2.° classe, inte
rino, do quadro dos Tribunais Judiciais, colocado na Ke- 
gião de classe do Fogo— transferido, na mesma cate
goria e situação, para a Região de 2.° classe de Santa 
Catarina.

Dr.'" Vera Valentina Benrós de Melo Duarte, Procurador da 
República de 1."^ classe, interina, do quadro dos: Sferviços 
do Ministério Público, colocada na Região Judicial de 
l.° classe da Praia — transferida, na mesma categoria ç 
situação, para a Região de l.° classe de S. Vicente.

94 5
2 ■ ' T 4

265 2

Total ... 33 11 28

Maria Severina Barreto, professora de posto escolar, con
tratada — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD

1

Despachos do Cama?.ada Secretário de Estado das 
Finanças:

De 6 de Outubro de 1980:

José Mário de Sousa, fiscal de imposto de 3.^ classe, pro
visório, da DireicgÃio-Geral de Fina|irçlss—'reconduzido 
por mais três anos na referida categoria, nos tennos do 
§ l.° do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resuiitante do despacho tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 14.°, artigos 105.° e 108.° do 
orçamento para 1980. — (Anotada pelo Tribunal Administra
tivo e de Contas em, 17 de Novembro' de 1980).

De 23 de Outubro de 1968 a 30' de
Junho de 1969.........................................................

De 1 de Novembro de 1960 a 30 de
Junho de 1970.........................................................

De 2 de Novembro de 1970' a 9 de
Novembro de 1970................................................

De 11 de Março de 1971 a 30 de Ju
nho de 1971 .........................................................

De 25 de Outubro de 1971 a 30 de
Junho de 1972........................................................

De 14 de Outubro de 1972 a 30 de
Junho de 1973.........................................................

De 8 de Outrabro de 1973 a 30 de
Junho de 1974...................................

De 6 de Outubro de 1974
Junho de 1975......................... .

De 27 de Novembro de 1975 a 31 de
Julho de 1976....................................... ...........

De 27 de Outubro de 1976 a 30 de
Junho de 1977.............................................

De 17 de Outubro de 1977 a 30 de
Junho de 1978....................................... y-,. ...

De 1 de Outubro de 1978 a 30 de 
Julho de 1980 .............................. ... .... ...

7 8

8

8

3 20

8 6

De 28:

Alberto Monteiro Oliveira — nomeado para, interinamente 
ex.ercer o cargo de fiscal de impostos de 3.° classe, da 
Dirccção-Oeral de Finanças.
A despesa terri cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 14.°, artigo 105.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e d.e Contas, em 26 de Novembro 
de 1980).

8 17

8 23
30 dea

8 25

58

8 4

Despacho do Camiarada Secretário de Estado do 
Comércio, Turismo e Ajtesanato:

De 7 de Novembro de 1980:

Alceu A,niÍberto Pinto, escriturárJo-dactilógrafo de 2.° cíasíe, 
desempenhando interinamente as funções de 3.° oficial da 
Direcção-Geral do Comércio — exonerado a seu pedido 
do referido cargo, a partir de 1 de Dezembro de 1900.

8 14

1 10 1

I Somapu totàl ... 8 4 11

D’é iò de Novembro:

Ludgero Correia, subchefe do Departamento da PoÜcia Eco
nômica Fiscal, da Direcção Nacional de Segurança e Or
dem Pública — conta, para efeitos de aposentação, o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado:

Despachos do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro Ministro:

De 20 de 'Outubro de 1980:

Maria de Jesus dos Santos da Veiga, professoi-a de posto 
escojiar, contratada — conta, para efeitos de mudança de 
escalão, o seguinte tempo dei serviço prestado ao Estado:

AMD
Contagem feita e publicada no Boletim 

Ofidal n.° 7/79, até 4 de Julho de 1978... 8 I942
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«Apresentado. Deve manter-se li.çado à consulta de 
Ortopedia do Hospital da Praia c ser de novo 
presente a esta Junta de Saúde dentro de um ano 
para avaliação da necessidade de nova evacuação.

De 5 de Julho de 1978 a 16 de Ou
tubro de 1980.................................................. 3 122

145Soma ...

Despachos do Camarada Director Regional dc Saúde 
de Sotavento, 'por deJegação do Camarada Minis
tro da Saúde e Assuntos Sociais;

De 23 de Outubro de 1980;

Maria de Lourdes Freitas, técnica do Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais — homologado o parecej- da Junta 
de Saúde de Softe.vento, em tido em sessão de 23 de Outu
bro de 1980, que é do seguinte teo-;

«Apresentada. Apta a retomar c,s suas actividades 
■profissionais».

De 18:
Maria Heüena do Canto Andrade, professoras do ensino pri

mário— conta, para efeitos de mudança de escalão, o se- 
gu nte tempo de serviço prestado ao Esitado;

AMD
De 6 de Outubro de 1974 a 30 de Ju

nho d^e 1975 ..................................................
De 27 de Novembro de 1975 a 5 de Se

tembro de 1976 ..........................................
De 24 de Outubro de 1976 a 31 de Ju

lho de 1980 ..................................................

8 25

98

793

2 115Total ... . De 25;
Jovanina Lobo de Pinp Barbosa, esposa do chefe de secção 

da Dtrecção-Geral da Função FMblica, Raúl Vera Cruz 
Barbosa — homPlogado o parecer da Jrmta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 9 de Outubro de 1980. 
que é do seguinte teor;

«ApiAsentada. Deve manler-se ügada à consulta de 
CV.-urgia e ser presençe a esta Junta dç Saúde 
dentro de 1 (um) ano para avaliação de neces
sidade de nova evacuação».

Mar a Augusta Gonçalves, servente dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde (TACV) —bomoJogado o parecer da Junta 
de Saúde de Solavento', emitido em sessão de 9 de Outu
bro de 1980, que é do seguinte teo»:;

«Apresentada. Pode retomar as spas actividades pro
fissionais, devendo manter-je ligado à consu-’'ca de 
Ginecologia deste Hospital. Deve ser de novo pre
sente a esta Junta de Saúde findos seis npeses para 
avaliação de necessidade de nova evacuação»

Deolándo EmiJio dos Saiiiíos, guarda-íios de 1.^ clasre dos 
Se^yiçps dos Correios e Telecom.un.cações — bom,o!ogado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido eni 
sessão de 9 de Outubro de 1989, que é do seguir.lte teor:

«Que o examinado pode retomar as suas actividades 
■profissonais, devendo ser-lhe atribuídas tarefas 
moderadas por um: pieríodo de novenCa dias, ím- 
dos os qua s deve ser de novo presente à Junta 
de Saúde».

Maria Isabel Rodrigues, professora de posto escolar, contra
tada — conta, para efeitos de mudança de escalão, o 
seguinte tempo de serviço (prestado ao Estado de Cabo 
Verde:

DA M
De 12 de Outubro de 1970 a 30 de

Junho de 1971..................................................
De 7 de Outubro de 1971 a 30 de

Junho de 1972.............................................
De 7 de Outubro de 1972 a 30 de

Junho de 1973..................................................
De 8 de Outubro de 1973 a 31 de

Juiho de 1974.............................................
De 7 de Outubro de 1974 a 30 de

Junho de 1975..................................................
De 27 de Novembro de 1975 a 31 de

Julho de 1976 ..........................................
De 1 de Novembro de 1976 a 30 de

Junho de 1977 ..........................................
Dél 12 de Novembro de 1977 a 30 de

Junho de 1978 ..........................................
De 1 de Novembro de 1978 a 31 de 

Agosto de 1980 ..........................................

198

248

248

249

248

58

8

191 7

1101

27Total ... . 6

Despachos do Camarada Director-Geral de Finanças:
De 22 de Outubro de 1980:

João Pedro Fernandes, solteiro, natural da freguesia de 
Santo Antônio das Pombas, concelho do PaúJ — confir
mada a sua, designação como proiposío do recebedo- de 
2.-'* classe, João Luís Barbosa Vicente, em serv.ço no 
cctrcelho da Ribeira Grande.

Adriano Sanches Brito, soéteiro, residente na vila do Tar- 
rafat — conlirmada a sua designação como proposto do 
recebedor de S." classe, interino, Daniel Vieira, Furtado, 
em serviço no referido conçelho.

De 29:

Eugênio Henrique Correia e Silva, técnico profissional de 
1.° nível de l.“ classe da Direcção-Geral de Saúde — 
homo'iogado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 9 de Outubro de 1980, que é do 
seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se justifi
cadas até a presente data, necessitando ainda de 
mais' trinta dias para convalescença e tratamento».Despacho do Camarada Secretário-Geral do Ministério 

da Saúde e Assuntos Sodais:

De 9 de Novembro de 1980:

Alberto Agostinho Barbosa Ortet, filho do condutor-auto 
de S.*' classe da Delegacia de Siaúde de Santa Catarina, 
Henrique M. Ortet — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitidoi em sessão de 9 de Outubro 
do 1980, que é do seguinte teor:

De 8 de Novembro:

Peredes Octávio Pires de Carvalho, füho do sub-chefe da 
Direcção Nac.onaJ de Segurança e Ordem. Pública, José 
B. Carvalho — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de So^iavento, emitido em sessão de 2 de Outubro de 
1980, que é do seguinte teor:
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«Regressou de Portugal ónde fõi submetido a inler- 
venção cirúrgica.
Obs: Deve régresser a Portugal dentro do prazo 
de 1 ano.

Carlos Daniel Firmino do Rosário, funcionário do Aeroporto 
Irítemacional «Amílcaf Cabral» — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Barlaveinto emitido eni sessão de 
16 de Outubro de 1980, qüe é do seguinte íeof;

«Que ao exanuinado sejam concedidos 7 dias de licença 
a fim, de fazer o estudo analítico, devendo voltar 
a eslia Junta no fim desse prazo».

«Apresentado. Deve manter-se ligado à consulta de 
Cirurgia, devendo ser presente a es,'ia Junta de 
Saúde dentro de 1 ano a fim de se avaliar a necSs. 
sidade de nova evacuação».

De 14 de Novembro:

Maria de Lourdes jRamos Monteiro Bárbose Fernandes, 
esposa de Gil Fernandes, l.“ oficial da DirecçãO-Ga:al 
de Saúde —■ homologado o parecer dã Junta de Saúde 
de Sotaveniío, emitido em sessão de 6 de Novembro de 
1980, que é do seguinte teor:

«Appesentada. Pode retomar as suas sctividades püo- 
íissiona s».

Maria de Lourdes Pereira Gomes Monteiro Veiga, escr iu- 
râ*ia-da.ctilógrafa da D recção-Gere] da Administração 
Interna — homoiogado o parecer da Junta de Saúde de 
Solavento, emifíido' em sessão de 13 de Novembro de 
1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita ainda de mais sessenta 
dias paira repouso e trefam.ento, findos os quais 
deve sef de novo presente à Junta de Saúde».

Dea da Silva Brito Almeida Guimarães, esposa de tesou
reiro de !.■' classe da EMPA, Abel Guim.arães — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Sotavenco, em - 
tido em, sessão de 13 de Outubro de 1980, que é do 
seguinte teor:

«Apl-esentada. Beve manter-se ligada à consulta de 
Ginecologia deste Hospilal».

De 27:

Carlos Daniel Firmino do Rosário, fUncjonário do Aeroporto 
Internacional «AnjílcaiT Cabral» — homologado o parecer 
da Junta de S®úde de Barjavento, emitido em sessão de 

23 de Outubro de 1980, que é do seguinte teor:

«Que o examinado continua apto a desempenha"- as 
suas funções».

Pedro Gabriel Monteiro Duarte, Delegado Regional do 
Governo—"homologado O" perecer da Junta de Saúde de 

Barlavento, emitido em sessão de 23 de Outubro de 1980, 
que é do seguinte teor:

«O examinado encontra-se apto a retomar as suas 
funções».

De 1 de Novembro:

Maria Amélia GomeS, servente do Ministérjo da Saúde e 
Assuntos Sociais'—homologado o parecer da JUnta de 
Saúde de Barla-venio, emitido em sessão de 23 de Outu
bro de 1980, que é do segumte teor:

«Que se consideram; justificadas as faltas dadas desde 
a altura do intemamenfo (10 de Setembro de 1980) 
devendo contudo continuar em convalescença du
rante mais uma semana».

De 20:
Eunice de Jesus Lopes Moreira, filha do agente da POP. 

Paido Leal da Silva — homologado o parecer da. Junta 
de Saúde de Sdiavento, emitido em sossão de 9 de Outu
bro de 1980, que é do segninte teor:

«Apre'3ení,ada e curada».

De 21:
Eugén o Elenrique Correia e Silva, técnico profissional de 

l.° nível de !.“■ classe da Direcção-Geral de Saúde — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotaven.to, 
emitido em sessão de 20 de Novembro de 1980, que é 
do seguinte teor:

«Que o examinado se encontra ap:o a retomar as 
s.uas act vidades profissionais,, devendo manfer-se 
ligado à corisulta externa de Medicina do Hospital 
da Praia».

Deborah Helena B. Semedo, f.Jha do l.° oficial da Direcção- 
-Geral da Indústria, Marline Barbosa Almeida — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 13 de Novembro de 1980, que é do 
seguirue teor:

«AB'eEen,tada. Deve ser seguida na consulta de trau- 
matrfoga e s,er presente a esta Junta de S^úde 
dentro de 6 meses para avaliação da necessidade 
de nova evacuação».

De 4:

Armindo Silva Cruz Santos, ajudante de electricista da Cen
tral Eléctrica da vila Ribeira Grande — homologado o 
parecer da Jünta de Saúde de Barlavento, emitido em 
sessão de 30 de OuVubro de 1980, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve continuar no mesmo regime 
de trabalho (rqoderado), devendo ser presente, men
salmente à consulta do médico neurologista, duren.e 
6 meses.

Germana Maria Neveo, monitora do Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais ^—homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Barliavento, emitido em sessão de 30 Outu
bro de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deverá deslocar-se à Ilha do Fogo 
para exames compiementares de RadiologiE».

De 11:

Maria Piedade Fonseca Lima enfermeira do Ministério da 
Saúde e Assuntos Sociais —• homologado o Parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 6 
de Novembro de 19Ô0, que é do seguinte teor:

«Que a examinada fique dispensada do seryiço 
noturno por período de 90 (noventa dias) findos os 
quais, deverá voltar à Junta cOm o relatório do 
médico assistente sobre a evolução da dOença».

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barl,avento:
De 20 de Outubro de 1980:

Nuno Miguel Vera Cruz Spínola Barros, filho da funcioná
ria da Alfândega Maria Aline Vera-Qruz Barros — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emi
tido em sessão de 16 de Outubro de 1980, que é do 
seguinte teor:
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Despacho do Camaíada Procurador-Geral da Repú
blica:

De 4 de Novembro de 1980:

Dr. Henrique Semedo Borges, técnico do Gab.nete de Es
tudos, Leg slação e Docunrjentação do Ministério da Jus 
tiça — designado para, em acumulação qom as suas fun
ções, exercer las de l.“ substitutOi ido Procurador da Re
pública ,d,a Região da Praia.

As provas práticas terão lugar na Capitania dos Por
tos, em S. Vicente, pelas 9 horas do próximo dia 24 de No
vembro do corrente ano.

Lista provisória por ordem alfabética dos candidatos 
admitidos ao concurso para provim,ento de vagas de faro- 
Jeiros de 2.“' classe a que se refere o anúncio PubJ cado 
no Boletim, OfickX n.“ 28/80, de 12 de Julho de 1980:

1 — Arlindo Bento a).
2— -Cipíiano João dos Reis b).
3— -José Ma.nuel Brito Soares.
4— -Pedro Mendes Tavares a).
5 — Romeu dos Saaitos Fernandes b).

a) Admitidos sob a cond çãO' de, ,,o pra-.o de 20 dias 
a, contar da data da pub icação da presente Usta no Boletim 
Ofirial, apresentarem os documenios exig.dos no referido 
anúncio de concurso.

b) Admitido condicic^n.almente. Tem o prazo de 20 diaS 
para apresentar o documento a que se refere a aíiaea c) 
do n.» 2 do anúncio de condurso.

A presente lista ío-i homologada por despacho de 13 
de Outubro de 1980, do Camarada Ministro dos Transportes 
e Coinunica.ções.

Extracto da Deliberação do Conselho Deliberativo da 
Bóa Vista:
De 28 de Agosto de 1980:

Maria Augusta Andrade Nascimento — nomeada para, inte
rinamente, exercer o cargo de escriturária-dactilógrafa 
de 2.-'' classe do Secretariado Administrativo da Boa Vista.

A despesa tem, cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.0, artigo 1.“, n.® J do orçamento do Secretariado Admi
nistrativo da Boa Vista.— (Visado peio Tribunal Admir.is-

■ trativo e de Contas em 3 de Novembro d'e 1980).
- íi

Apostila ao contrato de pi'estação de serviço celebra
do em 27 die Junho de 1980:

De 5 de Setembro de 1980:

COMUNICAÇÕES
Para os devidos efeitos se comunica que foi visado 

pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Outu
bro de 1980, o diploma de provimento do- professor de posto 
escolar, de serviço eventual, Füom.ena Silvestre Lális Brj.o.

À cooperante de nacionalidade portuguesa Maria Damásia 
Pereira Pestana Macedo, contratada para prestação de 
serviço a título de cooperação técnioa no Ministério d'a 
Saúde e Assuntos Sociais, será atribuída, a partir de 
Setembro de 1980, a remun-eraição mensal de 8 000$ (oito 
mil escudos).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 3.°, artigo 16;“ da tabela de despesa ord' 
nária do orçamento para 1980.

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Novem
bro de iOoO, o diploma de provimento do professor de posto 
escolar, de serviço eventual, Manuel de Jesus Santos.

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Novem
bro de 1980, o diploma de provimento do -monitor éscolar 
do Departamento do Ensino Primário, Arlindo João Gomes.Lista definitiva, poh ordem alfabética dos candidatos ad

mitidos ao concurso para provimento de vagas de mari
nheiros da Direcção-Geral de Marinha e -Portos, conforme 
anúncio publicado no Boletim Oficial n.“ 13 de 29 de Março 
de 1980.

Para os devidos efeitos se comun-ica qjue foi visado 
pelo Tribunal Adminisitrativo e de Coutas em 17 de No
vembro de 1980, o diploma de provimento da professora even. 
íual do Departamento do Ensino Prmá.rio, Aiire Ocíávia 
Maria Vitória Barbosa Vicente Brito.

Admitidos:

1 — Antônio dos Santos Gomes;
2 — Carlos da Cruz Pires;
3 — Eduino Manuel Andrade;
4 — João Manuel Costa Silva;
5 — João dos Santos da Cruz;
6 — Josê Carlos Mendes;
7 — José dos Reis Pereira;
8 — Júlio Manuel da Luz;
9 — Manuel da Cruz Lopes de Carvalho;

10 — Manuel Nascimento Pinto;
11—Manuel Silva Fonseca;
12 — Manuel Pedro Pio;
13-—Norberto Maria Lima;
14 — Orlando CoPsino Rodrigues;
15 — PauUno Lima Andrade.

Excluídos-:

1 — João Joana Lopes (a);
2 — Leandro Delgado Fortes (b).

(a) Falta de documento comprovativo de ter cumprido 
com as leis de recrutamento militar.

(b) Falta de documento comprovativo das habilitacõe.s 
literárias exigidas no anúncio de concurso.

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 26 de Novembro 
de 1980, o dipioma de provimento do professor eventual 
do 3.“ nível (3.“- classe), Lídia Margarida Santos, da Escola 
Preparatória da Ribeira Grande.

Comunica-se para os devidos efeitos que por despacho 
do 9 de Abril de 1980, do Ministro clã. Saúde e Assuntos 
Sociais, visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 2 de Junho de 1980, in BoXetirn Oficial n.“ 24/80, foi 
nomeada técnica superior de 3.“ classe, provisório, a Dr.^ 
Francisca Brito Évora Inocêncio, tendo tomado posse em 
16 de Junho de 1980, com efeito retroactivo a partir de 4 
Fevereiro de 1980.

Comunica-'sic que tomaram -posse e entraram cm exer
cício Os seguintes, indivíduos:

Em 1 de Julho-

Alicia Monttfalco Freitas Almeida, nomeada auxiliar de 
Administração, provisória, da Direcção-Geral de Saúde, por 
despacho do -Cnmarada Min-stro da Saúde e /i.3sunto.s fo
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ciais de 13 de Maio de 1980, visado pelo Tribunal Adminis
trativo e de Contas em 2 de Junho de 1980, e publicado 
no Boletim Ofici^-l n.® 23/80.

Em 6 de ' Outubro’: -
Rui Alberto Pereira Matos, nomeado escriturário-dacti- 

lógrafo, interino, da DirecçãoGeral de Saúde, por despa
cho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais 
de 11 de Setembro' de 1980, visado pelo Tribunal' Adminis 
trativo e de Contas, em M de Setembro de 1980 e publica
da no Boletim Oficial n* 40/80.

Em 20 de Outubro:

Rosta. Antónia da Cruz, nomeada técnica de l.“ nível de 
3.® classe, da Diriecção-Geral de Saúde, por despacho do 
Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais de 6 de 
Julho de 1980, visado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas em 3 de Setembro de 1980, publicado no Boletim 
Oficial n.“ 38/80:

Otelinda Marp. Silva, Maria Apolónia Monteiro, ,Mar 
tina Eng>én!ia Lima Fonseca Bento e Neusa Pais do Nasci 
mento Soares, promovidas a técnicas profissionaisi de 1.» ní
vel de 1.® classe, por despaqho do Camarada Ministro da 
Saúde fe Assimto® Sociais, de 11 de Outubro de 1980, visa
do pelo Tribunal Adminisrtratilvo e de Contas em 7 de Ou 
tubi o de 1980 e publicada no Boletim Oficial n:° 42/80.

Em 31 de Outubro:
Mário de Carvalho, promovido a técnico profissional de 1.' 

nível de 1.“ ciasse, da Direcção-Geral de Saúde, por despacho 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, de 11 de 
vetembro de 1980, visado pelo Tribunal Administrativo e 
dc Contas em 7 de Outubro de 1980 íe pubhcado no Boletim 
Oficial n.“ 42/80.

Antônio FeiTeira Querido dOs Reis Borges, promovido a 
'jécnico profissional de 1.® nível de 1.® classe, da Direcção- 
-Geral de Siaúde, por despacho do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntosí SocMs: de 11 de Setembro de 1980, vi
sado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de 
Outubro de 1980, e publicado no Boletim Oficial n.° 42/80.

Comunica-se que tomaram posse e entrafatn Mà exercí
cio os seguintes indivíduos: ; ■ ■ -

Em 27 de Outub-o de 1980:

Lidia Miranda Silveira Pires e Eunime dos Reis Mas- 
carenhas Benchimol Monteifo Almeida, no cargo de técnico 
profissional do 1.® nível de 1.* elasBe, definitivo da Direc
ção-Geral de Saúde, nomeados por despacho do Camarada 
Ministro da Saúde, e Assúnto's Soeiais de 11 de Setembro 
de 1980, v”sado pelo Tribunal Administrativo e Contas em 
7 de Outubro de 1980, in Boletim Oficial n.® 42/80.

Em 31 de Outubro de 1980:

José Luís Alves Correia, no cacgo de esoriturário-dactiló- 
grafo, interino, da Direcção-Geral de Saúde, nomeado Por 
despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Soeiais, de 17 de Setembro de 1980, visado pelo Tribunal 
Administrativo e de Contas em 1 de Outubro de 1980, h» 
Boletim Oficial n.® 42/80.

RECTIFICAÇÕES

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.® 46, da presente série, novamente se publica o 
seguinte:

Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 2õ de Outubro de 1980:

Virgínio Maria Pereira, director de 3.® classe, contratado 
da Secrétaria-Geral do Governo — rescindido 0 contra
to, a seu pedido, a oartir de 12 de Deaembro de 1980.

Por ter saído inexaçto, novamente se publica o despacho 
do Camarada Ministro da Defesa e Segurança Nacional de 
20 de Junho de 1980, publicado no Boletim Oficial n.® 42/80:

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Seguran
ça Nacional:

De 20 de Junho de 1980:

Nomeia, noS termos do artigo 34.® do Estatuto da Policia, 
aprovado pelo Diploma Legislativo n.® 10, com eleitos 
a partir de 1 de Junho do corrente ano, os indivíduos 
abaixo ndicados, para exercerem o cargo de agentes de 
2.» classe da Polícia de Ordem Pública:

Alfredo Spínola Barros:
Antônio Dias Semedo;
Juvêncio Maria Joana;
Manuel da Rosa;
Mário Lopes;
Simão João Almeida;
Vicente Rosa dos Reis;
Marcelino Rodrigues.

.'\s despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.® artigo 33,® do ornamento vigente. — (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas, em 15 de Outubro de
1980).

Mainuel Aguinaldo Monteiro, nomeado por contrato escri- 
turánio-dactilógrafo de 2.^ classe, da DirecçãoGeral de 
Saúde, conforme despacho do Camarada Ministro da Saúde 
e Assuntos Sociais de 13 Maio de 1980, publicado no Bole
tim Oficial n.® 25 de 21 de Junho de 1980, tomou posse do 
cargo em 1 de Julho de 1980.

Comunica-se para os devidos efeitos, que tomou posse 
no cargo de técn’teo profissional de 1.® nivel de 1.“' classe, 
definitivo, da Direcção-Geral de Saúde, Constantina Maria 
Brito, no dia 27 de Outubro de 1980.

Comunica-se que Maria José Gomes Nunes, nomeada 
técnica profissional de 1.® nível de 1.‘ classe, por despacho 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, de 11 
Setembro de 1980, visado peto Tribimal Administrativo e 
de Contas em 7 de Outubro de 198Q, in Boletim Oficial 
n.® 42/80, tomou posse do referido cargo em 27 de Outubro 
de 1980.

Comuníca-se para os devidos efeitos, que tomaram pos
se, no cargo de teqnicos de 2.“- classe, provisórios, (assisten
te social) no dia 27 de Outubro de 1980, Maria da Lourdes 
Monteiro Freitas e Maria de Fátima dos Reis Neves, 
dos por despacho de 19 de Setembro de 1980, do Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais, visado pelo Tribunal Adminis
trativo e de Contas em 1 dei Outubro de 1980 e publicado 
no Boletim Oficial n.° 42/80.

nomea-

. J
Por ter saído publicado de fotrma inexacta no Boletim 

Oficial n.® 40, de 4 de Outubro de 1980, o despacho de 
nomeação dos técnicos auxiliares de 3.» classe (animadores
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sociais.) da D-recÇão-Geral dos Assuntos Sociais, novamen.e 
ee publica na parte relativa.

Onde se lê:

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDERomualdo

Deve ler-se;

Remoaldo Mendes Cardoso. Praia (Santíago)

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficiai n.” 40/80, de 4 de Outubro, o despacho da nomeação 
dos técnicos auxiiiaíes de 3.“^ classe (animadores socia s) 
da Direpção-Geral dos Assuntos Sociais, novamente se pu-- 

. b£ca na parte relativa:

Onde se lê:
Guilherme Anes dos Santos.

Deve ler-se:
Guilhermina Anes dos Santos.

Direcção das Relações eom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotacõci de câmbios

Em 10/11/80 N.« 46/80

Notas: Compra Venon

África do Sul...........Rand
Alemanha...........
América 1 e 2...
Argentina..........
Bélgica.............
Canadá 1 e 2...
Canadá N. Grandes, !D61ares 

...I Dólares 

... Coroa 

...Peseta 

...Markka 

...Franco 
... Flonm 
.. Ubra 
...;Ur8 
... Iene
•" . ... C. F. A
... Coroa
...iPranco
...í Escudo

49153
20$53
39$47
39$98

53$04
22f30
42$90
43$41

Marco 
Df' ares 

;D61«re«
l.XplimPor ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

■OficHil n.® 43, de 25 de Outubro de 1980, o parecer da Jun
ta de Saúde de Sotavento, novamente se publica na parte 
relativa:

2$90 3$16
Franco :$'281$19

33$14
33t65

36f03
Dinamarca...
França

aiSa

..........Noruega ... 
Senepl ...

..........Smça..........
Portugal ...

36$54
7$266$63

Onde se lê; Sátiro Sousa Freire: 
Deve ler-se: Sátiro Sousa Fei-reira,

$490 $526
10$54 11$45

F$69
20$63

105$83

8$92
18$99
97$47Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.® 44/80, de 1 

de Novembro, novamente se publica o despacho do Cama
rada Ministro das Obras Públicas de 13 de Setembro de 198tt'
Gabriel Eustáquio Évora, habilitado com o curso de enge

nharia— nomeado para, nos termos do artigo 27.“ do 
Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de técnico 
superior de 3.'' classe, provisório, da Direcção-Geral das 
Obfas Públicas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.“, artigo 28." do orçamento vigente.

$040 $043
$173 $186

8$657$96
$178 $194

9$25 I0$06
2419122$93

$769 $836

Direcção-GeTal da Função Pública, na Praia, 21 de No
vembro de 1980. — O Director-Geral, Jorge Manuel Soares 
de Brito.

Em 10/11/80 N.“ 79/80o

Instituto Caboverdiaiio de Solidariedade Unidades 
e divisa.sPraça.« Compr* Venda

Deliberação do Conselho de Administração de 20 de 
Novembro de 1980: Londres ...........

Lisboa ............
New York.........
Amesterdão ...
Bruxelas ...........
Copenhague ...
Estocolmo..........
Fçankfort R.F.A.
Helsínquia..........
Oslo ..................
Otava..................
Paris .............
Pretória ...........
Roma ............
Tóquio ...........
Viena ...........
Zurique
Madrid
Dacar.................

1 Ubra 
100 Escudos 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Ltras 
ÍOO léne 
100 Xelins 
too Francos 
100 Pesetas 
100 C. F. A.

100$98 
79$68 
41 $42 

1 967$92 
132$67 
692$i62 
959$00 

2126$97
1 092$42 

824$65
34$86

924$60
55$04
4$523

19$560
300$63

2 376$23
54$49
18$492

102$93 
81$29 
42$03 

2 006$92 
134$31 
706$44 
977$97 

2 169$06
1 113$69 

840$93
35$39

940$54
56$49
4$614

191951
306$57

2 423$20
55$58
18f811

Esmieralda Dantas Ferreira, 2." oficial do quadro da Secre
taria do ICS—-nomeada, mediante proposta do respec
tivo presidente, pa'ra exercer o cargo de tesoureiro, inte
rino, do mesmo instituto.

Alberto Simplício Moreno, 3." oficial do quadro da SecFe- 
taria do ICS — nomeado para, interinamente e mediante 
proposta do respectivo presidente, exercer as funções 
(Je 2.“ oficial, na vaga resultante da nomeação da pro
prietária do lugar. Esmeralda Dantas Ferreira, Para o 
cargo de tesoureiro, interino.

Os encaa’gos têm cabimento na verba correspondente do 
ICS e as respectivas nomeações produzem seu efeito a par
tir de 1 de Novembro do corrente ano. — (Visada l>elo Ca
marada Presidente do CNCV do PAÜGC, em 27 de Novembro 
de 1980).

Instituto Caboverdiano de Solidariedade, na Praia, 21 
de Novembro de 1980.-—O Presidente, Orlando.Moscarenhas.

«Clearings»

Bissau lOOfOO 100$00190 Pesos
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Cotações de. câmbios Cetações de câmbios
N.» 82/80Em 20/11/80

N,“ 81/80Em 17/11/80 Unídadei 
e divisas Compra VendaPracai

Unidades 
e divisas VendaCompraPraças

98182

79$58
41M9

1 999(93 
134(83 
705(01 
961(99

2168(50
1094(41

825(91
34(93

936(31
54(86

4(557
19(401

305(70
2 413(54

53(91
18(730

1 Libra 
100 Eacudoa

. 1 Dólctr

100 Florins
• 100 Francos 
. 100 Coroas
• 100 Coroas 

100 D. MarK 
100 MarkKas

. 100 Coroas 
1 Dólar 

-.100 Francos 
1 Rand 

..100 Liras 

.. 100 léne 

..100 Xelins

• • 100 Francos 
.. 100 Pesetas 
... 100 C. F. A.

100(74Londres ............
Lisbofj.....................

New Y ork..........

Amesterdâo

Bruxelas ............

Copenbaeue ...
Estocolmo ..........

Franklort K.F.A.
Helsínquia..........

Oslo .....................
Otava ....................

Paris.....................

Pretória ............
Roma...........  ...

Tóquio... ............
Viena....................
£urique ... ...

Madrid ............
Dakar ..................

81(19 
-42(10 

- 2 039(54 
137(57 
719(07 
381(05

2 211(39
1 115»75 

842(24
35(46

952(66
56(29
4(649

19(790
.311(74

2 461(27
54(99
19(054

101(37 
81(09 
41(95 

2 038(82 
137(65 
718(77 
982(09 

2 209(04
1 117(94 

841(96
35(38

952(01
56(39
4(858
19(765

311(88
2 450(84

55(30
19(041

99(44
79(47
41(34

1 999(11 
134(95 
704(67 
962(96

2 166(06
1 096(50 

825(58
34(85

935(82
54(93
4(566

19(376
305(82

2 403(19
54(21

18(716

1 làbra 
100 Escudos 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 Deut MarI 
100 MarkkáS 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Franco»

13 Rand 
iOO Liras 
;00 léne 
(00 Xelins 
lOO Francos 
too Pesetas 
100 C. F. A.

Londres ....................
Lisboa ... ;.. '...

New York..................
Amesterdão ... ...
Bruxelas....................
Copenhague ............
Estocolmo....................
Fliankfort R.FA. ...

Helsínquia...................
Oslo..............................
Otava;............................

Paris .........................
Pretória .....................
Roma ........................
Tóquio .......................
Viena ........................
Zurique .....................
Madrid ......................
Dakar............................. «Clearings»

Bissau... _(_100 PesoseClearings»

100(00100(00Bissau ... 100 PesM
Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 

de Câmbios, na Praia, 24 de Novembro de 1980, — Pela 
Diirecção, Antão Lopes da Luz.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

Cotações de câmbios GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Notas estrangeiras
Secretaria de Estado da Administração Interna, 

Função Pública e TrabalhoN.» .../80Em 24/11/80

Compra Venda Direcção-Geral da Função PúblicaNotas

ANÚNqiO DE CONCURSO

De harmonia com o despacho do Camarada Primeiro 
Ministro de 13 de Novembro de 1980 do corrente ano, se 
faz público que, ipelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação deste anúncio no Boletim Oficial, estão aber
tos concursos de provas práticas nas categorias seguintes 
e nas condições indicadas, do quadro de pessoal do Insti
tuto Nacional de Investigação Tecnológica (INIT):

a) Cjhefe de secção:
— Os primeiros oficiais provisórios ou definitivos, 

dos quadros da Função Pública com pelo menos 
3 anos na categoria.

b) Primeiro oficial:
— Os segundos oficiais provisórios ou definitivos, dos 

qiuadros da Função Pública, com pelo menos 3 
anos na categoria.

A admissão aos concursos é feita mediante requerimen
to dos interessados, com assinatura reconhecida, dirigido 
ao Camarada Primeiro Ministro, acompanhado de um cer
tificado de tempo e infoirmação de sevíço.

53(28
22(73
43(32
43(83

África do Sul............
Alemanha.....................
América 1 e 2...........
América 5 a 1000 ...
èVftna ........... .
Bélgica .....................

49(76
20(93
39(85
40(36

Rand
Marco
Dólares
Dólares

2(94 3(21Xelim 
Franco

Canadá 1 e 2............Dólares
Canadá N. Grandes. Dólares 

Coroa 
Pe,>-eta 
Markka 

J Franco 
Florúr. 
Libra 
Lira 

, Iene

1(21 1(30
33(53
34(04

36(46
36(97
7(41Dinamarca.........

Espanha ...........
Finlândia...........
França ...........
Holanda ...........

6(81
$485 (520

10(61
9(03

19(30
95(50

11(53
9(81

20''97
103(69ST:;. ::

Japão... ... ..
Noruega ... ..
Senegal ... ...
Suécia..................
Suíça....................
Portvgal ...........

(044(040
(177 (186

8(00 8(70Coroa 
C. F. A 
Coroa 
Franco
Escudo

(180 (196
9(33 10(14

25(2223(22
(767 S834
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A seguir se indica o respectivo programa do concurso.

ü)^ Para Primeiro oficial:
— Condições de ingresso nos cargos públicos.
— Modalidades de provimento.- 
— Deveres e direitos dos funcionários.
— Faltas e deveres.
— Sigilo. ....
— Categorias e situações dos funcionários — incom

patibilidades, acumulações e inerências.
— Tempb è qualidade de serviço.
— Processos disciplinares.
— Penas disciplinares e seus efeitos.
— ReclamaíãO e recurso.
^ Correspondência, expediente geral e arquivo.
— Redacção de uma proposta ou informação sobre 

um assunto de serviço.
— Contabilidade pública. Cobrança de receitas e des

pesas.
-r-Elaboração e análise do orçamento por serviço. 
— Requisições.
— Cativação.
— Duodécimos. . . ^ j
— Processamento de vencimentos, ajudas de custo 

e horas èxtraordináTias.
— Orçamento Geral do Estado — sua elaboraçao e 

execução. .
— Escrituração dos livros de Contabilidade.
— Noções gerais da hierarquia das leis, interpretação 

da norma jurídica.
— Noções sobre geografia política de Africa. _
— Noí^eS sobre a Lei da Organização Política do

— Noções sobre o Programa e Estatuto do PAÍGC.

b) Para chefe de secção;
O mesmo que para primeiro ofidal.

— A requisição.
— Domínio Público do Estado.
— Processos disciplinares.
— Aposentação.
— Finanças Públicas.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 19 de 
Novembro de 1980.-0 Director-Ge>ral, Jorge Manuel Soa
res de Brito.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

'.y..
Serviço Nacional de Viação 

ANÚNCIO DE CONCURSO
1 De harmonia com o despacho do Camarada Ministro 

de Transportes e Comunicações de 17 do mês corrente, e 
nos téfmos do n.° 2 do artigo 5.» do Decreto n.° 54/76, de 
29 de Maio, faz-se púbbco que, pelo prazo de 30 d'as, a 
contar da data da segimda publicação deste anúncio no 
Boletim Oficial, está aberto çoncurso para o preenchimento 
de 6 (seis) vagas no contingente de automóveis ligeiros de 
passageiros de aluguer na praça desta cidade.

2. Oa requerimentos dirigidos ao Chefe do ServiCo Na
cional de Viaçáó com as assinaturas devidamente reconhe
cidas por notáriô, deverão conter os seguintes elementos;

a) Nome do requerente;
b) Data e local de nascimento (freguesia e concelho),
c) Filiação;
d) Residência (local, freguesia e concelho)_;
e) Número da carta de condução e direcCão de via

ção que a emitiu;
f) Número e data do bilhete de ident dade e Arqui

vo de Identificação que o emitiu;
g) Se à data do requerimento explora ou nao algum 

veiculo em regime de aluger;
h) Número do agregado familiar (se o tiverein) com 

especificação de nomes e grau de parentesco.
3. São condições de preferência na atribuição, das li

cenças:
a) Ser condutor profissional;
b) Não possuir qualquer licença de aluguer;
c) Estar desempregado;
d) Maior encargo familiar.

4, Em caso de empate, tomar-se-á em consideração o con
dutor profissional mais antigo e que tenha o cadastro l>m-
po de infraccões e açidenic-
N B — Só serão aceites veículos novos ou com o máximo 

de um ano de usJ e cue nãc tenham ja sofrido aci
dentes de viação, de marca Peugeot 504, a gasoil.

Serviço Nacional de Viação, na Praia. 20 de No.embro 
de 1980. —Pelo chefe de Serviço, Plímo Galvao dos Reis 
Borges.

o

oMINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA
anúncios lUDIClAIS E OinT'OS

•Scxreiaria de Estado das Finanças O

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral das Alfândegas 

Alfândega da Praia
do NotariadoDirecção-Geral dos Registos e

anúncio

(2."" publicação)edital

sssmpiisíi
Fráicisco Viieira e de Natália Alves, correm editos de 30 
dias contados da 1.^ e última pubUcação destes anuncí^ 
convidando os interessados a deduzir a oposição que tiverem 
a respeito do pedido que o requerente fez nos resptectivos 
autos e que consiste em:

Silvina Alves, rectificar o nome para Silvina Vieira, nome 
é conhecí^ desde o seu nascimento.

Daniel Andrade Sousa, director da Alfândega dâ Praia.
Faço sabe que nos termos dos n.®* 2.® e 

Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por ^te 
meio notificado a SOCLAO/SAPLA, P. O. Box 3 —LA 
PALMEIRA — ilha do Sal, a desipachar a seguinte merca
doria no prazo de 15 dias a contar da data da publicaçao 
deste tedital, sob pena de se proceder de acordo com a lei:

1 volume com 703 cartões vazios, sem marca, vindo 
de Rotterdam no n/m «Cabo Bojadot, entrado neste porto 

19 de Dezembro de 1976, sob a c/marca Dscal 
n.® 91/76.

3.® da Portaria

em porque
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, na Praia, 

27 de Junho de 1979. —Na ausência do director-geral, Jorge 
de Oliveira Lima, Conservador dos Registos.

E pâfa cohstar e devidOs efeitos se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nOs lugares Pubhç<^ 
de costume publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

2l de Novembro de 1980. — O
(158)

Alfândega dà Pràia, 
directofi Düniél Anatãdé Sousa. IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE(157)


